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  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS  

    EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2011 

 
 
 
 

ERRATA Nº. 001/2012  
 

A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos, Estado do Rio Grande do Norte, e a Comissão Organizadora do 
Concurso Público no uso de suas atribuições legais resolvem alterar ao Edital de Concurso Público nº. 
001/2011 no tocante o item 4.1, conforme discriminação abaixo:     

 
ONDE LÊ-SE; 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 

4.1  As Inscrições para o presente Concurso Público serão realizadas pela internet no endereço eletrônico 

www.fundacaojoaodovale.com.br - Período: 05 a 21.01.2012 - Horário: de 8h do dia 05.01.2012 às 23h59min do dia 

21.12.2012. 

 
LEIA-SE; 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 

4.1  As Inscrições para o presente Concurso Público serão realizadas pela internet no endereço eletrônico 

www.fundacaojoaodovale.com.br - Período: 05 a 21.01.2012 - Horário: de 8h do dia 05.01.2012 às 23h59min do dia 

21.01.2012. 

 

Serrinha dos Pintos (RN), em 05 de janeiro de 2012. 

 

 

 Francisco das Chagas de Freitas 
  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
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  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS  

    EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2011 

O Município de Serrinha dos Pintos, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 01.613.858/0001-94 com sede administrativa na Rua Eugênio Costa, nº 72, Centro, CEP 59.808-000 – 

Serrinha dos Pintos-RN, por intermédio do seu Prefeito Municipal o Sr. Francisco das Chagas de Freitas, torna pública a 

abertura das inscrições e realização do Concurso Público de Provas para o provimento de cargos vagos existentes e 

cadastro de reserva no Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura e estabelece normas relativas à sua realização, de 

acordo com o presente Edital. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E INFORMAÇÕES GERAIS. 
 

1.1   O presente Concurso Público será regido por este Edital e sua realização estará a cargo da Fundação João do Vale, 

destina-se a selecionar candidatos para o provimento de 38 vagas de lotação imediata e 37 vagas para        

preenchimento de cadastro de reserva de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal, cuja         

escolaridade e especificidades estão discriminadas no Anexo I deste Edital.  

1.2 As vagas disponibilizadas serão específicas para cada área de conhecimento. 

1.2.1. Em nenhuma hipótese haverá remanejamento de vagas entre as diferentes áreas de conhecimento nem 

nomeação de candidato fora da área de conhecimento para a qual optou concorrer. 

1.3 Em atendimento a Lei n° 1.299, de 28 de dezembro de 2004, será reservado 10% (dez por cento) das vagas 

oferecidas neste Concurso Público, conforme estabelecidas no Anexo I deste Edital, a candidatos portadores de 

deficiência, de acordo com os critérios definidos no Artigo 4°, do Decreto Federal n.° 3.298, de 20 de dezembro de 

1999, alterado pelo Decreto Federal n.° 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

1.4 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, estas serão preenchidas 

pelos demais candidatos aprovados, nas vagas de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação 

final, bem como ao cargo ao qual está vinculada a referida vaga. 

1.5 Este concurso terá validade de 2 (dois) anos a contar da data de publicação e de sua homologação, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

1.6 As provas do referido Concurso serão realizadas na cidade de Serrinha dos Pintos – RN. 

1.7  O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, que orientam no detalhamento de 

informações no que tange ao objeto do concurso: 

Anexo I – Demonstrativo dos cargos, escolaridade, vencimentos, vagas, cadastro de reserva. 

Anexo II – Atribuição/Carga Horária dos cargos Públicos. 

Anexo III – Atribuição/Carga Horária dos Empregos Públicos. 

Anexo IV – Conteúdos Programáticos. 

Anexo V – Requerimento de Tratamento Diferenciado para Portadores de Necessidades Especiais. 

Anexo VI – Cronograma de Execução do Concurso Público. 

Anexo VII – Modelo de Curriculum e Tabela de Títulos. 
  

 

2. DOS CARGOS 
 

2.1  A indicação dos cargos, vagas e requisitos exigidos estão discriminados no Anexo I deste Edital. 

2.2. A comprovação dos requisitos exigidos para provimentos dos cargos ocorrerá somente no momento da posse.  

 
 

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA DO CARGO 
 

3.1   Ter sido aprovado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital. 

3.2  Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto 

de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, 

art. 12, da Constituição Federal; 

3.3   Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
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3.4   Estar em dia com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 

3.5 Atender aos pré-requisitos constantes no Anexo I deste Edital para o exercício do cargo, bem como o registro em 

Conselho quando o cargo assim o exigir; 

3.6  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da posse; 

3.7  Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

3.8 Não registrar antecedentes criminais impeditivos do exercício de função pública, achando-se no pleno gozo de 

seus direitos civis e políticos; 

3.9  Assinar Termo de Compromisso confirmando a ciência e a concordância com as normas estabelecidas pela 

Administração da Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos; 

3.10   O candidato deverá verificar que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura do cargo. A falta de 

comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3 deste Edital impedirá a nomeação do candidato; 

3.11  Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da posse.  

 
 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 

4.1  As Inscrições para o presente Concurso Público serão realizadas pela internet no endereço eletrônico 

www.fundacaojoaodovale.com.br - Período: 05 a 21.01.2012 - Horário: de 8h do dia  05.01.2012   às 23h59min do dia  

21.12.2012. 

4.2  A FUNDAÇÃO JOÃO DO VALE não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas por motivo 

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.3  Caso ocorram problemas técnicos no sistema de inscrição da FUNDAÇÃO JOÃO DO VALE, no último dia das 

inscrições, o prazo será prorrogado por até 3 (três) dias. 

4.4  Após o preenchimento do formulário de inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário no 

valor da inscrição, podendo pagar preferencialmente nas casas lotéricas, caixa aqui e/ou nos caixas eletrônicos da Caixa 

Econômica Federal.  

4.5  As informações prestadas na solicitação de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, 

dispondo à FUNDAÇÃO JOÃO DO VALE do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher a ficha de 

inscrição de forma completa e correta. 

4.6  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este concurso público no Diário Oficial do Município, ou divulgados na internet, no endereço eletrônico 

www.fundacaojoaodovale.com.br.  

4.7  O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público no endereço eletrônico 

www.fundacaojoaodovale.com.br, na Fundação João do Vale e na Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos – RN. 

4.8 TAXA DE INSCRIÇÃO:  

ITEM NÍVEL DE ESCOLARIDADE TAXA DE INSCRIÇÃO  

01 NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 20,00 

02 NÍVEL MÉDIO R$ 20,00 

03 NÍVEL SUPERIOR R$ 30,00 
 

4.9 O candidato obterá o Edital no site www.fundacaojoaodovale.com.br. 

4.10 Não serão aceitas inscrições condicionais, nem via fax e/ou via correio eletrônico. 

4.11 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

4.12 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma.  

http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
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4.13 A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a realização do Concurso, não 

podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

5. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

5.1  O candidato que se julgar amparado pelo Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal, pela Lei Federal nº. 

7.853, de 24 de outubro de 1989 e regulamentada pelo Decreto n.º 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, publicado no 

DOU de 21/12/99, Seção 1, poderá concorrer às vagas reservadas a pessoas portadoras de deficiência, sendo reservado 

o percentual de 10% (dez por cento) para estes, conforme vagas constantes no Anexo I deste Edital. 

5.1.1 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na ficha de 

inscrição, declarando ainda estar ciente das atribuições do Cargo e de que, no caso de vir a ser convocado, deverá ser 

submetido à perícia médica, através da Junta Médica do Município, que terá decisão terminativa sobre sua qualificação 

como portador de deficiência, ou não, e seu respectivo grau, para fins de verificação se a deficiência o habilita ou não 

para o cargo.  

5.1.2  O candidato portador de deficiência , deverá enviar cópia do formulário de inscrição devidamente preenchido 

e Laudo Médico, através de A.R. (Aviso de Recebimento), para a FUNDAÇÃO JOÃO DO VALE, à Rua Benjamim 

Constant Nº 2082/Centro – Norte – CEP: 64000-280 – Teresina – Piauí., até o dia: 21.01.2012 

5.1.3  Se necessário, o candidato pode requerer tratamento diferenciado indicando as condições de que necessita para 

realização da(s) prova(s) do Concurso, através de requerimento constante no Anexo III deste Edital. O requerimento 

pode ser enviado juntamente com o Laudo Médico para o endereço descrito no subitem 5.1.2 deste Edital, até o 

dia: 25.01.2012. 

5.1.4  A solicitação de tratamento diferenciado referido no subitem 5.1.3 do Edital será atendida obedecendo a critérios 

de viabilidade e de razoabilidade. 

5.1.5 O candidato portador de deficiência participará do Concurso em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao local de aplicação das provas e a nota mínima exigida para 

todos os demais candidatos. 

5.1.6 Os candidatos considerados portadores de deficiência, se classificados no concurso, além de figurarem na lista 

geral de classificação, terão seus nomes publicados em separado por classificação específica. 

5.1.7 As vagas reservadas a portadores de deficiências não preenchidas serão revertidas aos demais candidatos 

habilitados de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem classificatória. 

5.1.8 O candidato que não declarar sua condição de deficiente no ato da inscrição perderá o direito de concorrer às vagas 

destinadas as portadores de deficiências. 

 

6. DA PROVA E SUA REALIZAÇÃO  

 
 

 

 
 

6.1 Da Prova Objetiva: 

6.2 A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório/classificatório, constará de questões objetivas de múltipla escolha 

com 04 (quatro) opções e somente 01 (uma) é correta, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação 

acadêmica exigida, com os conteúdos programáticos presentes nos anexos deste Edital, atendendo à especificidade de 

cada cargo. 

6.3 A prova será realizada na cidade de Serrinha dos Pintos - RN. 

6.4 Datas e horários da Prova Escrita Objetiva: 

6.4.1 – Data: 12.02.2012            Horário: 8:00 h às 12:00 h.  

6.4.2 – Poderá ocorrer mais de um dia e/ou mais de um turno de aplicação da prova dependendo do número de 

candidatos inscritos e a capacidade física das escolas do município de Serrinha dos Pintos - RN.   

6.5 As Provas Escritas Objetivas, para todos os cargos, terão duração de 04 (quatro) horas. 
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6.6 A relação dos candidatos por local e sala de aplicação da prova será afixada no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Serrinha dos Pintos, e no endereço eletrônico www.fundacaojoaodovale.com.br. 

6.6.1 Os candidatos poderão retirar o seu cartão de confirmação de inscrição com o local da prova no site da 

Fundação João do Vale a partir do dia: 27.01.2012. 

6.7 Não haverá segunda chamada para a realização de prova fora da data e horário pré-estabelecidos neste Edital. 

6.8 O Concurso constará de uma Prova Escrita Objetiva com composição conforme o quadro do item 7.3 . 

6.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das provas, documento de identidade 

original com o qual se inscreveu, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias, ocasião em que será submetido à identificação 

especial, compreendendo coleta da assinatura do candidato. 

6.10 O candidato deverá comparecer ao local da realização da prova 01(uma) hora antes do início da prova, munido de 

seu Comprovante de Inscrição, do original do documento com o qual se inscreveu ou documento de identidade 

com foto, e de caneta esferográfica (tinta azul ou preta). 

6.11 Não será permitida a entrada de candidatos no local da prova, após o horário estabelecido e fechamento dos portões. 

6.12 Durante a realização da prova, não será permitido aos candidatos portarem boné e utilizarem aparelhos celulares ou 

similares, calculadoras ou similares, walkman, ipods, receptores ou similares, relógios digitais, livros, anotações, 

impressos ou quaisquer outros materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do 

Concurso Público o candidato que descumprir essa determinação. 

6.13 Será excluído do Concurso o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido;  

b) Não comparecer a prova objetiva, seja qual for o motivo alegado;  

c) Não apresentar o documento de identidade exigido;  

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorridas 2 (duas) horas do  início da  mesma;  

e) Durante a realização da prova objetiva for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como utilizar-se de 

livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive textos copiados de páginas da Internet.  

f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva do Concurso;  

h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da prova objetiva.  

i) Marcar o Cartão Resposta nos campos referentes à inscrição e cargo. 

6.14  Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta assinalada ou não for transcrita 

do caderno de prova para o Cartão Resposta. 

6.14.1 As alternativas marcadas em desacordo com as orientações contidas no caderno de prova serão anuladas. 

6.15  A duração da Prova será de 04 (quatro) horas. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, 

devidamente preenchido e o Caderno de Questões. 

6.15.1 Os candidatos só poderão levar o caderno de provas a partir de 30(trinta) minutos antes do horário 

previsto para o encerramento das provas. 

6.16  No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação de provas e/ou 

pela Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das provas. 

6.17  Na Prova Escrita Objetiva, o valor do(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ao) 

atribuído(s) a todos os candidatos. 

6.18  Os três últimos candidatos somente poderão se retirar da sala juntos. Na eventual necessidade do candidato 

ausentar-se da sala no decorrer da prova, será acompanhado por um fiscal. 

6.19  A prova será corrigida através de leitura ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do resultado. 

http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
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6.20  Somente o Cartão-Resposta será considerado para efeito de correção da prova. 

6.21   A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, 

que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não sendo 

admitido o ingresso de qualquer outra pessoa. 

6.22   Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao tempo despendido com a 

amamentação. A candidata poderá levar crianças sobe sua responsabilidade apenas no caso de amamentação. 

6.23   O candidato que por motivo de doença ficar impedido de comparecer ao local de realização de sua prova 

deverá solicitar por inscrito à Fundação João do Vale, através da Internet no endereço eletrônico 

fjvale@hotmail.com,  condição especial para tal fim. Para isto deverá anexar declaração médica com 

expressa impossibilidade de locomoção para o local de aplicação da prova no prazo de 48 horas antes da 

realização da prova.  

6.23.1  Não serão atendidas solicitações para realização de prova fora do Município de Serrinha dos Pintos-RN. 

6.24 .  A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

7.  DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

 
 

7.1 Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 

somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova Objetiva. A nota final 

dos candidatos será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva, exceto para os cargos de Professor ,  nível 

superior  que será acrescida a nota da prova de títulos e para o cargo de Procurador Jurídico que será acrescido a 

nota da prova de títulos e da prova discursiva, conforme item 7.4. 

7.2      Para efeito de desempate serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios:  

a)  Maior idade para os Candidatos que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste 

Concurso Público, conforme o disposto no art. 27, Parágrafo Único, da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso); 

b) Maior número de pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 

c) Maior pontuação na prova de Língua Portuguesa para os cargos que não contém prova de conhecimento especifico;  

d)        Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

7.2  O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 

7.3  As provas objetivas para os cargos contemplados neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, conforme os 

quadros a seguir, deste Edital:  

ESTRUTURA DAS PROVAS 
 

CARGOS: MECÂNICO AUTOMOTIVO, ELETRICISTA, MOTORISTA, TRATORISTA, OPERADOR DE 
MICROCOMPUTADOR, FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA, TÉCNICO EM PATOLOGIA CLINICA, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO /BIOQUÍMICO, 
FISIOTERAPEUTA, NUTRICIONISTA, CONTADOR, PROCURADOR JURÍDICO, AGENTE DE ENDEMIAS – PACS, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO-PSB, ASSISTENTE SOCIAL – CRAS, 
PSICÓLOGO – CRAS, ENFERMEIRO – PSF, ODONTÓLOGO-PSB E MÉDICO – PSF. 

DISCIPLINA Nº QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 10     1,0 10 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  30 3,0 90 

TOTAL 40  100 

 
CARGOS:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, VIGIA, SEPULTADOR 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  20 3,0 60  

MATEMÁTICA  20 2,0  40 

TOTAL 40  100 

mailto:fjvale@hotmail.com
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CARGOS: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E AUXILIAR DE FARMÁCIA 

DISCIPLINA Nº QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 3,0 45 

MATEMÁTICA  15 3,0 45 

INFORMÁTICA  10 1,0 10 

TOTAL 40  100 

 
CARGOS: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (1° AO 5° ANO) 

 

CARGOS: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6° AO 9° ANO) DISCIPLINAS: MATEMÁTICA E INGLÊS. 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  10 2,0 20 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO  10 2,0 20 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3,0 60 

TOTAL 40  100 

7.4– DA PROVA DISCURSIVA PARA O CARGO DE PROCURADOR  
a) Prova discursiva valendo 100 pontos  

b) A Prova Discursiva, sem qualquer tipo de consulta, será realizada em conjunto com a prova objetiva, na mesma data e horário, 

e consistirá na elaboração de 01 (uma) peça jurídica, podendo ser 01 (uma) petição judicial, conforme programa de Direito 

Processual Civil, ou 01 (um) parecer jurídico, versando sobre aspectos de direito material de quaisquer das matérias indicadas 

no edital para a prova objetiva. 

c) Na avaliação da Prova Discursiva, serão considerados o acerto da peça processual adequada ou parecer, o grau de 

conhecimento do tema de direito material, a fluência e a coerência da exposição, a correção gramatical e a precisão da linguagem 

jurídica. 

d) Somente será corrigida a prova discursiva do candidato que alcançar 50% (sessenta por cento) de acertos na avaliação da 

prova objetiva. 

e) As notas finais do concurso serão atribuídas da seguinte forma: a prova escrita objetiva corresponderá a uma nota de zero a 

cem e a prova escrita discursiva o mesmo valor. Ambas serão somadas e divididas por dois. 

7.5  DA PROVA DE TÍTULO 

7.5.1     Da Prova de Títulos 

7.5.2  Para a Prova de Títulos serão convocados, segundo classificação, candidatos  dos cargos de nível superior e 

cargos de professores que obtiverem 50% (cinquenta por cento ) do total de pontos da prova objetiva. 

7.5.3  Os candidatos considerados habilitados na Prova Objetiva para os cargos de nível superior, deverão 

remeter os títulos e os respectivos documentos comprobatório para fins de pontuação nessa fase de 

avaliação, na forma prevista neste Edital, no período de 02 e 03 de março de 2012, para a Fundação João 

do Vale, Rua Benjamim Constant Nº 2082/Centro – Norte – CEP: 64000-280 – Teresina – Piauí. Através de carta 

registrada, SEDEX ou com aviso de recebimento (AR). 

7.5.4 Só serão aceito os títulos postados  até a data limite estabelecido no item 7.7  

7.5.5 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, terá como pontuação máxima de 10(dez) pontos, ainda que a soma 

dos valores dos títulos apresentados possa superar esse valor. 

7.5.6  Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA  10 2,0 20 

CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES  10 2,0 20 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 20 3,0 60 

TOTAL 40  100 
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7.5.7  Não serão computados como título, os pré-requisitos relacionados a cada cargo.  

7.5.8 Os documentos referentes a cursos realizados no exterior somente serão considerados quando vertidos para o 

Português, por tradutor juramentado e devidamente revalidados por Universidades Oficiais credenciadas pelo 

Ministério da Educação – MEC; 

7.5.9 Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diploma ou de declarações, os quais devem ser 

apresentados no original ou em cópia autenticada por tabelionato público. 

7.5.10 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, situação em que fica vedada a cumulatividade de créditos. 

7.5.11 A apresentação dos títulos e dos documentos correspondentes deverão ser remetidos pelos candidatos 

em envelope lacrado, devidamente identificado com seu nome por extenso, número do documento de 

identidade e opção de cargo. 

7.5.12 Todos os documentos comprobatórios deverão ser autenticados em cartório. 

7.5.13 Todos os documentos referentes aos títulos não retirados no prazo de 90 (noventa) dias da homologação final do 

processo do concurso, poderão ser inutilizados pela Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos - RN, salvo se 

houver pendência judicial. 

7.5.14  Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apresentação dos mesmos, bem como de candidatos que 

tenham sido eliminados nas fases anteriores do concurso. 

7.5.15 Os casos não previstos neste item serão avaliados pela organização do presente Concurso Públicos, sendo dada 

a publicidade necessária dos fatos. 

7.5.16 Os títulos a serem considerados são os constantes dos Quadros abaixo, não se admitindo pontuação a qualquer 

outro documento:  

DISCRIMINAÇÃO 

NA ÁREA DO 

CARGO A 

QUE 

CONCORRE  

LIMITES DE PONTOS 

1. EXPERIÊNCIA DE TRABALHO    

1.1 TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO NAS ESFERAS: FEDERAL, ESTADUAL 

OU MUNICIPAL)  

0,5 - PARA 

CADA ANO 

TRABALHADO 

2,5 

2. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO  0,5 1,0 

3 – PÓS GRADUAÇÃO   

3.1 – ESPECIALIZAÇÃO   1,0 1,0 

3 – MESTRADO 1,5 1,5 

3.3 – DOUTORADO 2,0 2,0 

4 – CURSOS MINISTRADOS COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 60 HORAS / 

AULA, MINISTRADOS A PARTIR DO ANO DE 2006. 

0,5 1,0 

5 – PARTICIPAÇÃO EM CURSOS COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 60 

HORAS / AULA, FREQUENTADOS A PARTIR DO ANO DE 2006. 

0,5 1,0 

TOTAL  10 

OBSERVAÇÃO: Para comprovação dos títulos mencionados nos itens 1.1, 2 e 4 do quadro acima 

o candidato deverá apresentar certidão do Poder Público em papel timbrado, subscrita por 

autoridade competente com reconhecimento de firma. 
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8.  DOS RECURSOS 
 
8.1  Será admitido recurso quanto: 

a) Às questões da prova objetiva e gabaritos preliminares. 

8.2  O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento que lhes disser 

respeito, formulação das questões das provas, divulgação de gabaritos preliminares e divulgação do resultado 

das provas, tendo como termo inicial o 1° dia útil subseqüente à data do evento a ser recorrido. 

8.3  Admitir-se-á por candidato um recurso para cada evento referido no subitem 8.1, deste Capítulo, devidamente 

fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

8.4  O(s) Recurso(s) deverá(ão) ser encaminhado(s) através do nosso portal www.fundacaojoaodovale.com.br 

link cartão/inscrição/portal do candidato/recursos. 

8.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos (será observada a data de interposição no site). 

8.6  Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, o outro meio que não seja o 

especificado neste Edital, conforme subitem 8.4 deste Edital. 

8.7  A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 

não caberão recursos adicionais.  

8.8  Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas no item 8.4  não serão avaliados. 

8.10    O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuída(s) a todos os candidatos 

presentes à prova, interdependentemente de formulação de recurso. 

8.11   O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de 

acordo com o Gabarito Oficial definitivo. 

8.12 Na ocorrência do disposto nos subitens 8.10 e 8.11 poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial 

obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 

não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.13   As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, e apenas quanto aos pedidos que forem deferidos. 

 

9.  DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 

9.1  O Gabarito Oficial da Prova Escrita será divulgado pela FUNDAÇÃO JOÃO DO VALE através do site 

www.fundacaojoaodovale.com.br e no quadro de avisos na Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos no dia: 

13.02.2012 

9.2  O resultado final do Concurso será publicado no Diário Oficial do Município respeitando a ordem de 

classificação dos aprovados, divulgado na sede da Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos e no site 

www.fundacaojoaodovale.com.br.     

9.3  Após a publicação do resultado no Diário Oficial do Município, o concurso será homologado pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal. 

 

10.  DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1  Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da administração municipal, conforme o número de vagas 

existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 10% (dez por 

cento) das vagas existentes para os candidatos portadores de deficiência. 

10.2  A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita através de edital, que 

estabelecerá o prazo, horário e local para a apresentação do candidato à Comissão Permanente de Concurso da 

http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
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Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos, a quem cabe fornecer informações e direcionamentos para o ato de 

posse. 

10.3  Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a)  não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação na data, horário e local estabelecidos na 

convocação; 

b)  não aceitar as condições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos para o exercício do cargo; 

c)  recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício nos prazos 

estabelecidos pela Legislação Municipal vigente. 

10.4  Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 

do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, a ser realizado pela Junta Médica do Município 

designada pela Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos, por ocasião da nomeação. 

10.5  Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória das 

condições previstas no item 3, dos Requisitos para Investidura do Cargo, deste Edital, e outros documentos 

estabelecidos pela Comissão Permanente de concurso da Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos.  

10.6  Não é assegurada ao candidato a nomeação automática, mas somente lhe garante o direito de ser convocado 

dentro da ordem de classificação, condicionando-se a concretização do ato à observância da Legislação pertinente 

e à necessidade do Município.     

 

11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 

Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 

aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

11.2  A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 

constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

11.3  O prazo de validade deste concurso é de 2 anos, a contar da data de homologação, prorrogável por igual período, 

a juízo da Administração Municipal. 

11.4  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer 

do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação do candidato, 

sem prejuízo das medidas de ordem administrativas, cível ou criminal cabíveis. 

11.5  Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações e resultados serão publicados no site 

www.fundacaojoaodovale.com.br. 

11.6  Serão publicados no site www.fundacaojoaodovale.com.br apenas os resultados dos candidatos que lograrem 

classificação no Concurso. 

11.7  Cabe à Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número 

estritamente necessário para o provimento dos cargos vagos existentes e que vierem a existir durante o prazo de 

validade do Concurso, não havendo, portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados. 

11.8  O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Serrinha dos Pintos. 

11.9  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes na Ficha de 

Inscrição/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se: 

a) À sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
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11.9.1  É de responsabilidade de o candidato manter seu endereço e telefone atualizado, junto à Comissão Permanente 

de Concurso, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos, até que se expire o prazo de 

validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo 

para tomar posse, caso não seja localizado. 

11.10 O Município de Serrinha dos Pintos e a Fundação João do Vale, não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 

candidato decorrentes de: 

a)  endereço não atualizado; 

b)  endereço de difícil acesso; 

c)  correspondência devolvida pela ECT – Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento 

e/ou endereço errado do candidato;  

d)  correspondência recebida por terceiros. 

11.11  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, desde que 

verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou irregularidades 

na inscrição, nas provas ou nos documentos. 

11.12  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas 

correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

11.13   O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos.  

11.14   O candidato aprovado no concurso, e posteriormente convocado, terá que se apresentar no prazo de trinta (30) dias 

a partir da data de convocação à Comissão Permanente de Concurso, sede na Prefeitura Municipal de Serrinha dos 

Pintos, sob pena de perder o direito ao concurso.        

11.15   O candidato aprovado e devidamente convocado, caso não possa se apresentar no prazo de trinta (30) dias a 

partir da convocação, deverá solicitar à Secretaria Municipal de Administração uma prorrogação de trinta (30) 

dias a contar da solicitação.  

11.16  Na impossibilidade de assumir o cargo nos prazos citados nos itens anteriores, o candidato aprovado no concurso, 

e posteriormente convocado, poderá apenas uma única vez pedir reclassificação, tendo para tal que se dirigir à 

Secretaria Municipal de Administração. 

11.17   Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, classificação, ou nota de 

candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 

11.18   Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela FUNDAÇÃO JOÃO DO VALE, e, 

quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos, no que a cada um couber. 

11.19   As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse exercício correrão 

às expensas do próprio candidato. 

11.20. A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos e a Fundação João do Vale não se responsabilizam por quaisquer 

cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

11.21  Outros benefícios concedidos pela Prefeitura de Serrinha dos Pintos obedecem à legislação municipal vigente e 

variam de cargo para cargo. 

11.22 São impedidos de participarem deste Concurso Público os funcionários da Fundação João do Vale e seus parentes, 

consanguíneos ou por afinidade, até 3.º grau.  

Serrinha dos Pintos (RN), em 29 de dezembro de 2011   

 
 Francisco das Chagas de Freitas 

  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, ESCOLARIDADE, VENCIMENTOS E VAGAS  

 

CARGOS PÚBLICOS 

 
 

 
CARGO 

 
ESCOLARIDADE VENCIMENTOS VAGAS  

CADASTRO 
DE 

RESERVA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO R$ 622,83 - 02 

SEPULTADOR  ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO R$ 622,83 01 01 

MOTORISTA – CATEGORIA “D” ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO R$ 622,83 03 01 

TRATORISTA – CATEGORIA “D” ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO R$ 622,83 01 01 

ELETRICISTA ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO R$ 622,83 01 01 

MECÂNICO AUTOMOTIVO ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO R$ 622,83 01 01 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 655,20 01 03 

OPERADOR DE 
MICROCOMPUTADOR 

ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO ESPECIFICO  

R$ 655,20 01 02 

AUXILIAR DE FARMÁCIA ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO ESPECIFICO 

R$ 655,20 01 01 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO ESPECIFICO 

R$ 655,20 01 01 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 
UNID. MISTA 

ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO EM TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

R$ 655,20 04 02 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – BOA 
VISTA 

ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO EM TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

R$ 655,20 01 01 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 
SOSSEGO 

ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO EM TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

R$ 655,20 - 01 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA  ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO EM TÉCNICO DE RADIOLOGIA 

R$ 1.245,66 01 01 

TÉCNICO EM PATOLOGIA  ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO EM TÉCNICO DE PATOLOGIA 

R$ 622,83 01 01 

PROF. ENSINO FUNDAMENTAL 1º 
A 5º ANO 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
R$ 1.187,97 - 03 

PROFESSOR MATEMÁTICA 6º AO 
9º ANO 

LICENCIATURA PLENA EM 
MATEMÁTICA 

R$ 1.187,97 01 - 

PROFESSOR PORTUGUÊS 6º A 9º 
ANO 

LICENCIATURA PLENA EM 
LETRAS/PORTUGUÊS 

R$ 1.187,97 01 01 

ENFERMEIRO – UNID. MISTA GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM E 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM 

R$ 1.800,00 01 01 

FARMACÊUTICO /BIOQUÍMICO GRADUAÇÃO EM FARMÁCIA E 
BIOQUÍMICA COM REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
E BIOQUÍMICOS  

R$ 900,00 01 01 

FISIOTERAPEUTA GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA COM 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
DE FISIOTERAPIA 

R$ 1.000,00 01 01 

NUTRICIONISTA GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FÍSICAS E 
BIOLÓGICAS/NUTRIÇÃO COM 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
DE NUTRIÇÃO. 

R$ 800,00 01 01 

CONTADOR BACHARELADO EM CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS MAIS REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE 

R$ 800,00 - 01 

PROCURADOR GRADUAÇÃO EM DIREITO COM 
REGISTRO NA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL 

R$ 1.000,00 - 01 



 
 

P á g i n a | 13 

 

  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS  

    EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2011 

EMPREGOS PÚBLICOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO 

 
ESCOLARIDADE VENCIMENTOS VAGAS  

CADASTRO 
DE 

RESERVA 

AGENTE DE ENDEMIAS – PACS ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 622,83 02 01 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF 

ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS 
CURSO EM TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

R$ 622,83 02 01 

 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO  

ENSINO MÉDIO COMPLETO, MAIS 
CURSO DE ACD MAIS REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA  

R$ 622,83 02 01 

 
 
ASSISTENTE SOCIAL – CRAS 

GRADUAÇÃO SUPERIOR EM SERVIÇO 
SOCIAL COM REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 
SOCIAL 

R$ 900,00 01 - 

 
PSICÓLOGO – CRAS 

GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA COM 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
DE PSICOLOGIA 

R$ 900,00 01 - 

 
ODONTÓLOGO – PSB 

GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA COM 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA 

R$ 1.500,00 02 01 

 
ENFERMEIRO – PSF  

GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM E 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM 

R$ 1.500,00 02 01 

 
MÉDICO - PSF 

GRADUAÇÃO EM MEDICINA COM 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA 

R$ 5.000,00 02 02 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES/CARGA HORÁRIA DOS CARGOS PÚBLICOS 

 
● Auxiliar de Serviços Gerais: Varrer; lavar, encerar, limpar paredes, janelas, portas, 

máquinas, móveis, equipamentos, executar serviços de limpeza em escadarias, áreas e pátios; 
manter as instalações sanitárias limpas; impar lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras e olear 
móveis; trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; remover lixos 
e detritos; desinfetar bens móveis e imóveis; arrumar dormitórios e enfermarias, preparar leitos e 
mudar roupa de cama; juntar, contar e transportar a roupa servida (de cama e vestuário), 
auxiliar, eventualmente em consertos de roupas; lavar frascos, recipientes e apetrechos de 
enfermaria, ambulatório e gabinetes dentários; receber e entregar roupas, registrando entrada e 
saída,dando balanço nas que estiverem em uso e em estoque, executar outras tarefas relativas 
ao cargo. 

 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 

 Sepultador: Auxiliam nos serviços funerários, constroem, preparam, limpam, abrem e fecham 

sepulturas. realizam sepultamento, exu-mam e cremam cadáveres, trasladam corpos e 
despojos. Conservam cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho, zelam pela segurança do 
cemitério, e outras atividades correlatas. 

40 
(quarenta) 

horas semanais 

 Motorista - Categ. “D”: Dirige e manobra veículos, transporta pessoas, cargas ou valores; 

Realiza verificações e manutenções básicas do veículo e utiliza equipamentos e dispositivos 
especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros; Efetua 
pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, utiliza-se de capacidade 
comunicativa; Trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente; Desenvolve outras atividades correlatas, como conduzir veículos automotores 
destinados ao transporte de pessoas enfermas; auxiliar nos socorros de emergência com o 
deslocamento de doentes em macas; procurar orientar pessoas doentes quanto ao 
encaminhamento de baixa hospitalar; recolher o veículo a garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; Manter os 
veículos em perfeitas condições de funcionamento, fazer reparos de emergência; Zelar pela 
conservação do veículo que lhe for entregue; Promover o abastecimento de combustível, água e 
óleo; Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 
indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 
densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

 
 
 
 

 
40 

(quarenta) 
horas 

semanais 
 

ou 
 

escala de 
plantão 

 Tratorista: Planeja o trabalho, realiza manutenção básica da máquina e a opera. Remove solo 

e material orgânico "bota-fora", drena solos e executa construção de aterros. Realiza 
acabamento em pavimentos e cravam estacas.      

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 

 Eletricista: Executar serviços elétricos durante reformas de instalações prediais e sistemas 

elétricos; executar instalação e manutenção elétrica preventiva e corretiva de instalações e 
equipamentos prediais; executar instalação e manutenção de comando elétrico e de painel de 
controle, conforme projeto específico; executar manutenções preventivas e corretivas de 
equipamentos elétricos, de sistemas de automação predial, de transformadores, de disjuntores, 
de subestações e de painéis elétricos; instalar, substituir, ampliar, modificar, vistoriar, trocar e 
recuperar componentes de redes elétricas, utilizando equipamentos e ferramentas adequadas; 
executar atividades de reparos, inspeções, testes e ensaios elétricos como: troca de disjuntores, 
substituição de componentes e equipamentos em painéis elétricos, testes de comandos e 
sistema de proteção reaberto em conexões de barramentos, chaves e operação de 
equipamentos elétricos, visando o diagnóstico e/ ou análise de falha dos sistemas prediais, 
utilizando instrumentos, ferramentas e equipamentos específicos; utilizar programas aplicativos 
de informática no desempenho de suas atividades; realizar o trabalho com segurança, 
cumprindo as normas de Segurança do Trabalho e usando Equipamentos de Proteção (EPI’s); 
elaborar croqui elétrico, dimensionando material, componentes e distribuição da carga elétrica 
em instalações novas e/ ou reformas; zelar pela conservação, limpeza e estado de operação 
dos instrumentos, equipamentos e locais de trabalho, observando a necessidade de utilização 
de dispositivos especiais e outros equipamentos relativos ao asseio e ao controle do processo; 
acompanhar intervenções eletromecânicas, motobombas e motores elétricos, envolvendo, 
inclusive, montagens e desmontagens por meio de procedimentos padronizados, efetuando 
reparos, limpeza, aferições e verificações de comandos e de proteção elétrica; conhecer 
procedimentos de isolamento, tipos de resinas e materiais isolantes, além de tipos de materiais 
condutores; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 
superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 

 

 Mecânico Automotivo: Elabora planos de manutenção; realiza manutenções de motores, 

sistemas e partes de veículos automotores, substitui peças, reparam e testam desempenho de 
componentes e sistemas de veículos, trabalha em conformidade com normas e procedimentos 

 
40 

(quarenta) 
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técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente, executa outras 
atividades correlatas.  

horas semanais 

 Assistente Administrativo: Executar atividades administrativas de natureza burocrática do 

setor de sua atuação; realizar serviços específicos de digitação e outras tarefas afins, 
necessárias ao desempenho eficiente do sistema administrativo; efetuar registros e controles 
decorrentes das rotinas de administração, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, 
revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviços, instruções e outros; realizar e conferir 
cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens 
financeiras e descontos determinados por lei, realizar ou orientar coleta de preços de materiais e 
outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque, fazer ou orientar levantamentos 
de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais 
eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; atuar na área de computação; exercer outras 
atividades correlatas.  

 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas semanais 

 Operador Microcomputador: Tem como atribuição elaborar pequenos programas para 

computador, em linguagem compatível com o equipamento a ser usado, a partir de definições 
pré-estabelecidas; estudar o objetivo do programa, analisando as especificações e instruções 
recebidas e esquematizar a forma de fluxo do programa; preparar manuais, instruções de 
operação, descrição dos serviços, e outros informes para instruir operadores e usuários de 
computador e solucionar possíveis duvidas; modificar programas, corrigir falhas, para atender a 
alterações de sistemas ou necessidades novas; fornecer ao computador comandos sobre as 
operações a serem executadas, possibilitando a maquina a leitura e/ou impressão de arquivos 
em qualquer periféricos, acionando botões e teclas; zelar pela confiabilidade das informações 
tratadas pelos programas; estimar tempos e custos da programação; executar outras tarefas 
correlatas.  

 
 
 

40 
(quarenta) 

horas semanais 

 Auxiliar de Farmácia: Confecção dos pedidos de medicamentos e material médico-hospitalar 

ao serviço de farmácia de acordo com o cronograma da Unidade. Recebimento, conferência e 
correto armazenamento dos medicamentos e materiais. Controle de validade de produtos 
estocados. Organização da área de estocagem da farmácia da unidade. Entrega dos 
medicamentos à população e orientação quanto ao uso correto dos medicamentos de acordo 
com a prescrição médica. Cordialidade no atendimento aos munícipes e/ou demais colegas. 
Arquivamento de documentos. Cumprimento rigoroso dos procedimentos operacionais 
existentes. 

 
 

40 
(quarenta) 

horas semanais 

 Fiscal Vigilância Sanitária: Fiscalizar habitações e estabelecimentos comerciais e de 

serviços, excetuando-se os estabelecimentos comerciais e de serviços sob a responsabilidade 
de profissionais cuja a escolaridade seja a superior completa na área de saúde; fiscalizar 
piscinas de uso coletivo restrito, tais como: as de clubes, condomínios, escolas, associações, 
hotéis, motéis e congênere; fiscalizar as condições sanitárias das instalações prediais de águas 
e esgotos; fiscalizar quanto à regularização das condições sanitárias das ligações de água e 
esgoto à rede pública; fiscalizar estabelecimentos de serviços, tais como: barbearias, salões de 
beleza, casas de banho, estabelecimentos esportivos de ginástica, cultura física, natação e 
congêneres, asilos, creches e similares; fiscalizar estabelecimentos de ensino, hotéis e 
congêneres, clubes recreativos e similares, lavanderias e similares, agencias funerárias, velórios 
no tocante às questões higiênico-sanitárias; fiscalizar estabelecimentos que comercializem e 
distribuam gêneros alimentícios, bebidas e águas minerais; fiscalizar estabelecimentos que 
fabriquem e/ou manipulem gêneros alimentícios e  envasem bebidas e águas minerais; 
encaminhar para análise laboratorial alimentos e outros produtos que estejam em desacordo 
com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição de produtos, embalagens e equipamentos 
em desacordo com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição parcial ou total do 
estabelecimento fiscalizado; expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta 
de amostras e de infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por 
legislação específica; executar e/ou participar de ações de vigilância sanitária em articulação 
direta com as de Vigilância Epidemiológica e Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde 
do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente; fazer cumprir a legislação sanitária 
federal, estadual e municipal em vigor; exercer o poder de polícia do  Município  na  área  de  
saúde púbica. 

 
 
 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas semanais 

 Técnico Enfermagem: Desempenha atividades técnicas de enferma-gem em hospitais, 

postos de saúde e outros estabelecimentos de assistência médica; atua em cirurgia, terapia, 
puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestam 
assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenha tarefas de 
instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual 
passa ao cirurgião; organiza o ambiente de trabalho, dá continuidade aos plantões; trabalham 
em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; realiza registros 
e elabora relatórios técnicos; comunica-se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde; 
acompanha pacientes em deslocamentos quando determinado, desenvolve outras atividades 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 

 
ou 
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correlatas. escala de 
plantão 

 Técnico em Radiologia: Compete ao Técnico e Tecnólogo em Radiologia no setor de 

diagnóstico por imagem realizar procedimentos para geração de imagem, através de operação 
dos equipamentos específicos nas especialidades de  radiologia convencional; mamografia; 
hemodinâmica; tomografia computadorizada; densitometria óssea; radiologia odontológica; 
ressonância magnética nuclear; ultra-sonografia; litotripsia.  

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 

ou 
escala de 
plantão 

 Professor em Geral: Promove a educação dos (as) alunos (as) por intermédio dos seguintes 

componentes curriculares: língua portuguesa, matemática, ciências naturais, geografia, história, 
educação artística, educação física e línguas estrangeiras modernas, da educação de base ao 
9

o
 ano do ensino fundamental; planeja cursos, aulas e atividades escolares; avalia processo de 

ensino-aprendizagem e seus resultados; registra práticas escolares de caráter pedagógico; 
desenvolve atividades de estudo; participa das atividades educacionais e comunitárias da 
escola; para o desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto de capacidades 
comunicativas, desenvolve outras atividades correlatas. 

40 
(quarenta) 

Hs/semanais, 
podendo  haver 

posterior alteração 
com a implantação 

plena do Piso 
Nacional da 
Educação 

 Enfermeiro: Realizar atividades de enfermagem nas funções de assistência, administração, 

educação e pesquisa, em nível de prevenção, cura e reabilitação, na internação, ambulatório e 
emergência; cumprir o plantão e inteirar-se de todas as ocorrências; supervisionar a execução 
das prescrições médicas, administração de medicação e técnicas especiais; avaliar a evolução 
do quadro de todos os pacientes, no seu período de trabalho; controlar a execução de rotinas 
estabelecidas para cada caso; tomar iniciativa nos casos de urgência; dar orientações para alta 
dos pacientes; providenciar o preparo da Unidade, para a recepção de novos pacientes; zelar 
pela conservação dos equipamentos; auxiliar o médico na execução de tratamento e colocação 
de aparelhos especiais; cumprir escalas acompanhar pacientes transferidos a outro Hospital; 
executar tarefas específicas da enfermagem, tais como: sondagens, curativos grandes, 
instalação de PVC, preparo de NPT, conferência de medicação psicotrópica, controle de 
equipamentos e materiais, mantendo em ordem o prontuário do paciente; executar atividades 
correlatas. 

 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 

 
ou 

escala 
de plantão 

 

 Farmacêutico/Bioquímico: Realizam análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, 

biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participam da elaboração, coordenação e 
implementação de políticas de medica-mentos; exercem fiscalização sobre estabelecimentos, 
produtos, serviços e exercício profissional; orientam sobre uso de produtos e prestam serviços 
farmacêuticos. Podem realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias 
sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais. 

 
20 

(vinte) 
horas 

semanais 
 

 Fisioterapeuta: Planejar, executar e avaliar ações preventivas e curativas, visando a 

reabilitação física e psíquica dos usuários dos serviços de saúde; executar métodos e técnicas 
fisioterápicas, com a finalidade de recuperar, desenvolver e conservar a capacidade física do 
paciente, após diagnóstico; desenvolver atividades de habilitação e de reabilitação junto com 
equipe multiprofissional de saúde nas diversas áreas assistenciais. 

 
20 

(vinte) 
horas 

semanais 
 

 Nutricionista: Planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar serviços de 

alimentação e nutrição prestados pelas Secretarias Municipais em Geral, especialmente 
Educação e Saúde; elaborar e/ou participar de estudos dietéticos, de programas e cursos 
relacionados com alimentação e nutrição; prestar assistência dietoterápica hospitalar e 
ambulatorial e participar de programas de educação e vigilância em saúde. Desenvolver 
atividades correlatas. 

 
20 

(vinte) 
horas 

semanais 
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ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES/CARGA HORARIA SEMANAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

● Agente de Combate às Endemias-PACS: Realizar atividades de vigilância, prevenção e controle 

de doenças endêmicas e infecto-contagiosas e promoção da saúde, mediante ações de vigilância de 
endemias e seus vetores, inclusive, se for o caso, fazendo uso de substâncias químicas, abrangendo 
atividades de execução de programas de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 
do SUS e sob supervisão do gestor municipal. 

 
40 

(quarenta) 
horas 

semanais 

● Técnico Enfermagem-PSF: Participar das atividades de assistência básica realizando 

procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc); Realizar ações de educação em saúde a grupos 
específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF;  Realizar 
procedimento de enfermagem dentro das suas competência técnicas e legais; Realizar 
procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, UFS e nos domicílios, dentro do 
planejamento de ações traçado pela equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de 
enfermagem, exames e tratamentos na USF; Zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamento e de dependências da USF, garantindo o controle de infecção; Realizar busca ativa de 
casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico;  No nível de suas 
competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar 
ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme 
planejamento da USF.  

 
 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 

● Assistente Social-CRAS: Prestar serviços de âmbito social identificando, analisando problemas e 

necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem, aplicar métodos e processos básicos do serviço 
social para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial; promover a integração ou 
reintegração dessas pessoas à sociedade; executar a política de Assistência Social; executar 
serviços, projetos e programas sociais do município; contribuir com a criação e/ou implementação 
dos Conselhos Municipais; propor seminários para a troca de experiências; executar outras 
atribuições inerentes ao cargo.      

 
 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 

● Psicólogo-CRAS: Exercer funções e atividades correspondentes a sua respectiva função 

profissional, orientar e desenvolver sugestões e melhorias em seu campo de atividade, prestar 
assistência de saúde mental, de recursos humanos aos pacientes, bem como atender e orientar na 
área educacional o que lhe competir, participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional, colaborar com as atividades de 
articulação da escola, com as famílias e a comunidade.  

 
40 

(quarenta) 
horas 

semanais 

● Odontólogo-PSB: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção 
Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 
Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; Coordenar e 
participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 
Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF; 
Realizar supervisão técnica do THD e ACD; Participar do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento da USF.  

 
40 

(quarenta) 
horas 

semanais 

● Enfermeiro-PSF: Desenvolve seu processo de trabalho em dois campos essenciais, ou seja na 

unidade de saúde, junto à equipe de profissionais, e na comunidade apoiando e supervisionando o 
trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitam de 
atenção de enfermagem; Executa, no nível de suas competências, ações de assistência básica de 
vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao 
trabalhador e ao idoso; Desenvolve ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde, 
com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Oportuniza os contatos com 
indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação 
sanitária; Promove a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais 
saudável; Discuti de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de 
cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; Participa do 
processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das 
Unidades de Saúde da Família (USF); Exerce outras atividades afins.  

 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 
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● Médico-PSF: Prestar assistência médico-cirurgica e preventiva; diagnosticar e tratar doenças do 

corpo humano. Comprometer-se com a pessoa inserida em seu contexto biopsicossocial, 
desenvolvendo ações enquanto indivíduos ainda estão saudáveis;  realizar consultas clínicas aos 
usuários de sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo 
de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na unidade e 
quando necessário a domicílio; realizar atividades clinicas correspondente às áreas prioritárias na 
intervenção na atenção básica definidas na NOAS; avaliar a atuação clinica à prática da saúde 
coletiva; fomentar criação de grupos de patologias específicas, realizar pronto-atendimento médico 
nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade do tratamento na 
USF, por meio do sistema de referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames; atestar óbitos; valorizar a relação 
médico-paciente e médico-familia; prestar assistência integral ao individuo sob sua responsabilidade; 
visar e abordar aspectos preventivos e de educação sanitária; promover qualidade de vida e 
contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente junto a equipe 
de trabalho e comunidade o conceito de cidadania, enfatizando os direitos a saúde e as bases legais 
que legitimam; participar do processo de programação, planejamento e avaliação das ações e da 
organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família e da Secretaria Municipal 
de saúde, coordenar programas de áreas específicas; promover e participar de ações inter setoriais 
com outras secretaria do poder público sociedade civil e outras equipes de saúde; representar a 
unidade de saúde em reuniões, palestras e outras atividades quando solicitadas pelo coordenador 
ou gestor; executar outras tarefas correlatas.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais 
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ANEXO IV 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

PORTUGUÊS COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

1. Análise e compreensão de texto 2. Coesão – conceitos e mecanismos 3. Coerência textual – informatividade, 
intertextualidade e inferências 4. Tipos de textos e gêneros textuais 5. Variação lingüística: linguagem formal e informal 6. 
Semântica: linguagem figurada e figuras de linguagem  7. Semântica: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, 
hiperônimos e hipônimos  8. Morfossintaxe: classificação das palavras, emprego e flexão 9. Estrutura e formação de 

palavras 10. Vocativo e aposto 11. Sintaxe de regência, concordância e colocação 12. Ocorrência de crase 13. Ortografia 
oficial 14. Acentuação gráfica 15. A linguagem e os tipos de discurso 16. A comunicação e seus elementos. 
 

PORTUGUÊS COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia oficial. 4. Acentuação gráfica. 5. Emprego 
das classes de palavras. 6. Emprego do sinal indicativo de crase. 7. Sintaxe da oração e do período. 8. Pontuação. 9. 
Concordância nominal e verbal. 10. Regência nominal e verbal. 11. Significação das palavras. 
 

PORTUGUÊS COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
1. Interpretação de texto.  2. Acentuação gráfica.  3. Ortografia.  4. Encontros vocálicos. 5. Sinais de pontuação 6. Classes 
de palavras: substantivo (gênero, número e grau), adjetivo (tipos, gênero, número e grau), artigo (classificação). 7. 
Separação de sílabas.  8. Tipos de frases. 9. Verbo. 
 

PORTUGUÊS COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Morfologia: classes de palavras e suas flexões   3. Período composto por 
coordenação e subordinação   4. Colocação de pronomes oblíquos átonos  5. Uso da crase  6. Sinais de pontuação   7. 
Estrutura e formação de palavras. 
 

MATEMÁTICA COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO    
 

Números e Numeral; Dobro; Triplo; sistemas de numeração, - Operações fundamentais com números naturais; Adição; 
Subtração; Multiplicação; Divisão; Problemas envolvendo as quatros operações; - Fração: Representação e Leitura 
Gráficos representativos, classificação, problemas envolvendo frações;  Expressões numéricas; Potenciação; 
 

MATEMÁTICA COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO    
 

Números naturais, números fracionários. Sistema de numeração decimal. Operações (soma, subtração, multiplicação e 
divisão) com números naturais e com números fracionários. Geometria: medida de comprimento e de área de figuras 
planas. Resolução de problemas envolvendo medidas de tempo, medidas de comprimento, medidas de áreas de figuras 
planas, dinheiro. Resolução de problemas; representação do termo desconhecido; Cálculo do termo desconhecido; 
Resolução de problemas.Divisibilidade; Múltiplos e divisores; Conjunto dos múltiplos de um número; Conjunto dos 
divisores de um número; Números primos.Máximo divisor comum; processos práticos para o cálculo do mdc; Números 
primos entre si.Mínimo múltiplo comum; processos práticos para o cálculo do mmc; Propriedades do mmc. 
 

MATEMÁTICA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  
 

1. Conjuntos 2. Razão e proporção 3. Regra de três simples e composta 4. Porcentagem 5. Juros simples e composto 6. 
Descontos simples e composto 7. Equações e inequações 8. Sistemas e problemas envolvendo variáveis do 1º e 2º 
graus. 9. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 10. Problemas que envolvem figuras planas 11.Funções 12. 
Sistemas legais de medidas. 
- O conceito de módulo; Distância entre dois pontos do eixo real; Módulo de um número real; Propriedades dos módulos; 
Função modular. 
- Função exponencial; Conceituação; Propriedades da função exponencial; Equação exponencial; Inequação exponencial. 
- Logaritmo; Nomenclatura; Convenção; Propriedades dos logaritmos; Função logarítmica; Equação logarítmica; 
Inequação logarítmica. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
PROCURADOR JURÍDICO  
DIREITO CONSTITUCIONAL 

Constituição. Conceito e conteúdo. Leis constitucionais, complementares e ordinárias. Eficácia, aplicação, interpretação e 
integração das normas constitucionais, leis complementares à Constituição, e injunção. Controle de constitucionalidade 
das leis, sistemas, controle jurisdicional, efeitos. Classificação. Poder Constituinte. Aplicabilidade das normas 
constitucionais. Reforma Constitucional. Emenda e revisão constitucionais. Princípio Hierárquico da Norma Constitucional. 
Controle de Constitucionalidade. Sistema Brasileiro. Inconstitucionalidade por omissão. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Princípios Fundamentais da Constituição de 1988. 
Direitos e Garantias Fundamentais. Tutela constitucional das liberdades. Direitos e deveres individuais e coletivos. 
Direitos Sociais. Direito de Nacionalidade. Organização Política − Administrativa. União. Estados Federados. Municípios. 
Distrito Federal e Territórios. Intervenção. Administração Pública. Servidores Públicos Civis. Organização e separação 
dos Poderes, delegação: Poder Legislativo. Organização, atribuições e competência do Congresso. Câmara  
dos Vereadores, Assembléia Legislativa, Câmara dos Deputados e Senado Federal. Processo Legislativo. Composição e 
atribuições. Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária. Poder Executivo. Presidência da República. Atribuições. 
Responsabilidades. Ministros de Estado. Conselho da República e Conselho da Defesa Nacional. Governo do Estado. 
Composição e atribuições. Prefeitura Municipal. Composição e atribuições. Poder Judiciário: Órgãos, competências e a 
reforma introduzida pela Emenda 45/2004. Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os 
Territórios. Descentralização e cooperação administrativa na Federação brasileira: territórios federais, regiões de 
desenvolvimento, regiões metropolitanas. Princípios e normas referentes à Administração direta e indireta. Posição do 
Município na federação brasileira, criação e organização dos municípios. Autonomia municipal: Leis Orgânicas Municipais 
e Intervenção nos municípios. Regime jurídico dos servidores públicos civis. Princípios constitucionais do orçamento. 
Bases e valores da ordem econômica e financeira. Política urbana: bases constitucionais do direito urbanístico. Da Ordem 
Social. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. As Funções Essenciais à Justiça: Ministério Público. Advocacia 
Geral da União. Advocacia e Defensoria Pública. Defesa do Estado e das Instituições Democráticas: Estado de defesa e 
Estado de sítio. Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Finanças Públicas. Ordem Econômica e 
Financeira. Ordem Social. Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 

Administração Pública. Conceito, estrutura administrativa. Natureza. Fins. Regime jurídico administrativo. Princípios 
Constitucionais expressos e implícitos. Órgãos e agentes públicos. Administração Pública direta e Administração Pública 
indireta. Administração Indireta: conceito, autarquias, sociedades de economia mista, PMIs públicas, fundações. Controle 
da administração indireta. Poderes Administrativos. Atos administrativos: noção, elementos, atributos, espécies. Contrato 
de gestão. Responsabilidade civil da Administração. Considerações gerais. A responsabilidade civil da Administração 
Pública e o terceiro setor. Parcerias. Organização da Administração Pública do Município de Serrinha dos Pintos. Lei 
Orgânica do Município de Serrinha dos Pintos. Autonomia municipal. Poderes e deveres do administrador Público. 
Poderes administrativos. Uso e abuso de poder. Atos Administrativos. Conceito, requisitos, atributos, classificação e 
espécies. Motivação. Vinculação e Discricionariedade. Desvio de poder. Atos administrativos: anulação e revogação, 
controle jurisdicional dos atos administrativos. O silêncio no Direito Administrativo Brasileiro. Revogação. Invalidação: 
regime jurídico dos atos inválidos. Atos nulos, anuláveis e inexistentes. Invalidação e dever de indenizar. Convalidação ou 
saneamento. Processo e Procedimento Administrativos. Conceitos, Princípios, Fases e Tipologia. Licitação. Conceito e 
modalidades. Finalidade, requisitos e princípios. Objeto. Obrigatoriedade, dispensas e inexigibilidade. Procedimento. 
Invalidação e revogação. Lei no 8.666/93, com as alterações posteriores. Pregão (Lei n° 10.520/02) Contrato 
Administrativo. Conceito. Peculiaridades. Espécies. Formalização. Execução e inexecução. Rescisão. Equilíbrio 
econômico-financeiro. Revisão e Reajuste. Teoria da imprevisão. Rescisão. Serviços Públicos. Conceito, classificação e 
formas de prestação. Outorga e delegação. Regulamentação e controle. Requisitos do serviço e direitos dos usuários. 
Concessão, permissão e autorização de serviço Público. Extinção do contrato de concessão e Síntese da Composição 
patrimonial. Responsabilidade Civil. Convênio e consórcio. Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, 
direitos e deveres. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidade dos 
agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Bens Públicos. Conceito, 
classificação e administração. Regime jurídico. Formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso; 
alienação. Desapropriação: noção, desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Limitações 
administrativas. Função social da propriedade. Responsabilidade civil do Estado. Alienação dos bens Públicos. Servidão 
administrativa, requisição, ocupação temporária, limitação administrativa e tombamento. Servidor Estatal. Conceito, 
classificação e regime jurídico. Normas constitucionais. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Federais: provimento, 
vacância, direitos, deveres, vantagens, regime disciplinar, processo administrativo disciplinar e sindicância. 
Responsabilidade penal, responsabilidade administrativa e civil. Improbidade administrativa (Lei n° 8429/92). Controle da 
Administração Pública. Controle interno e Controle externo. Controle pelo Poder Legislativo. Controle pelo Tribunal de 
Contas. Controle pelo Poder Judiciário. Prescrição no Direito Administrativo Brasileiro. Princípios constitucionais do Direito 
Administrativo. 
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DIREITO TRIBUTÁRIO E LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

Direito Tributário: conceito, natureza, posição e autonomia. Relações do Direito Tributário com outros ramos do Direito. 
Conceito e classificação dos tributos. Espécies tributárias no Código Tributário Nacional (impostos, taxas e contribuições 
de melhoria). Outras espécies tributárias (empréstimo compulsório e contribuições sociais, econômicas e coorporativas). 
Fontes do Direito Tributário: fontes primárias e fontes secundárias. Legislação tributária: Leis, Tratados, Decretos e 
instrumentos normativos complementares. Competência tributária: classificação, critérios de partilha e exercício. Conflito 
de competência: invasão de competência, bitributação e bis in idem. Capacidade Tributária. Classificação da 
Competência Tributária: comum, privativa, residual, cumulativa, extraordinária. Repartição de Receita Tributária: para os 
Estados e Distrito Federal e para os Municípios. Limitações constitucionais ao poder de tributar. Princípios jurídicos da 
tributação e imunidades tributárias. Vigência e aplicação da legislação tributária. Interpretação e integração da lei 
tributária. Normas gerais de Direito Tributário. Obrigação tributária: fato gerador da obrigação tributária. Incidência, não-
incidência, imunidade, isenção e alíquota zero. Obrigação principal e obrigação acessória. Sujeição ativa e passiva da 
obrigação tributária. Responsabilidade tributária. Por Substituição tributária e por Transferência Tributária. Lançamento 
tributário: conceito, natureza, modalidades e efeitos. Hipóteses de revisão de lançamento. Denúncia espontânea. 
Suspensão da exigibilidade do crédito tributário: hipóteses. Extinção do crédito tributário: causas extintivas previstas no 
Código Tributário Nacional. Exclusão do crédito tributário: isenção e anistia. Infrações e sanções tributárias: conceito e 
natureza jurídica. Crimes tributários. Garantias e privilégios do crédito tributário. Responsabilidade patrimonial pelo crédito 
tributário. Presunção de fraude. Preferências do crédito tributário. Prova de quitação de tributos. Administração tributária. 
Poderes das Autoridades Fiscais: acesso a informações de interesse fiscal, procedimento de fiscalização, prestação de 
informações e sigilo fiscal. Dívida ativa: constituição e inscrição do crédito tributário. Pressupostos legais. Presunção de 
certeza e liquidez da dívida ativa inscrita. Emendas e substituições de certidões da dívida ativa. Certidões negativas. 
Processo administrativo fiscal. Processo Tributário Voluntário: consulta, denuncia espontânea. Processo Tributário 
Contencioso. Processo Judicial Tributário: ações judiciais de iniciativa do Fisco: ação cautelar fiscal e execução fiscal. 
Auto de infração. Notificação fiscal de lançamento. Impugnação de lançamento. Processo de consulta fiscal. Cobrança da 
dívida ativa: execução fiscal e a Lei no 6.830/80, com alterações. Ações tributárias: mandado de segurança, ação 
anulatória de débito fiscal, ação declaratória de inexistência de relação jurídico-obrigacional tributária, ação cautelar fiscal, 
ação de repetição de indébito, ação de consignação em pagamento e ação de pretensão compensatória. Embargos à 
execução e exceção de pré¬executividade. Ação rescisória em matéria tributária. Ação direta e inconstitucionalidade e 
ação declaratória de constitucionalidade em matéria tributária. Ação Cautelar inominada. Recursos: apelação e agravo. 
Elisão e Evasão Fiscal. Eficácia objetiva da coisa julgada. Impostos estaduais e federais: espécies e hipóteses de 
incidência. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS): fato gerador, contribuinte, base de cálculo e alíquota. A 
lista de serviços. Lançamento e pagamento. Cadastro de Atividades. Documentário fiscal. A Declaração Mensal de 
Serviços (DMS) e notificação de lançamento. Código Tributário do Município de Serrinha dos Pintos – RN (Lei 
Complementar n° 062/2005). A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101/00). O Código Tributário 
Nacional (Lei no 5.172/66 e alterações). 
 
DIREITO URBANÍSTICO E DIREITO AMBIENTAL 

Planos Urbanísticos. Ordenação do Uso e da Ocupação do Solo Urbano. Áreas de interesse especial. Áreas de proteção 
ambiental. Instrumentos de atuação urbanísticas: plano diretor, limitações e restrições urbanísticas ao direito de 
propriedade. Desapropriações urbanísticas. Das autorizações e licenças urbanísticas. Função social da propriedade e 
meio-ambiente. Direito Urbanístico, Lei Lehmann (Lei Federal 6.766, Estatuto da Cidade, de 19 de dezembro de 1979) e 
Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001). Direito Ambiental das Cidades. Competência 
Constitucional dos Municípios e matéria ambiental. Dos danos e das reparações ambientais: considerações de ordem 
material. As tutelas jurisdicionais do meio ambiente: inibitória, de remoção do ilícito e de ressarcimento. Da regularização 
fundiária nas Cidades. Usucapião especial Urbano. O Município e a gestão dos recursos hídricos. A poluição atmosférica 
e a Cidade. A poluição sonora nas Cidades. Meio ambiente e proteção ambiental. Proteção de mananciais. Tutela. 
 
DIREITO CIVIL, COMERCIAL E DO CONSUMIDOR 

Fontes do Direito. Lei de Introdução ao Código Civil. Hermenêutica jurídica. Aplicação da lei no tempo e no espaço. 
Integração e interpretação das normas jurídicas. Pessoa natural. Direitos da personalidade. Pessoa jurídica. 
Classificação. Responsabilidade civil e penal. Desconsideração da personalidade jurídica. Domicílio civil. Bens. 
Classificação. Bem de família. Fato jurídico. Ato jurídico. Negócio jurídico. Planos de existência, validade e eficácia. 
Forma. Prova. Defeitos. Invalidade. Teoria das nulidades. Atos jurídicos ilícitos. Reparação. Boa-fé objetiva e subjetiva. 
Prescrição e decadência. Obrigações. Modalidades. Obrigações líquidas e ilíquidas. Liquidação. Solidariedade. 
Subdisidiariedade. Transmissão. Cessão de crédito e assunção de dívida. Adimplemento. Extinção. Inadimplemento das 
obrigações. Mora. Perdas e danos. Juros. Cláusula Penal. Teoria da imprevisão. Caso fortuito e força maior. Contratos: 
noções gerais e classificação. Efeitos. Exceção do contrato não cumprido. Evicção. Vícios redibitórios. Arras. 
Modalidades: compra e venda; troca; estimatório; doação; locação de coisa; prestação de serviço; empreitada; 
empréstimo − comodato e mútuo; depósito; mandato; seguro; fiança; transação, sociedade e transporte. Extinção do 
contrato. Obrigações por declaração unilateral de vontade. Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. Títulos de 
crédito. Responsabilidade civil. Responsabilidade contratual e extracontratual. Responsabilidade civil do Estado. 
Preferências e privilégios creditórios. Posse. Propriedade imóvel: aquisição e perda. Usucapião. Propriedade móvel: 
aquisição e perda. Propriedade resolúvel. Função social da propriedade. Enfiteuse. Servidões. Uso. Habitação. 
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Superfície. Direito real do promitente comprador. Penhor. Hipoteca. Restrições ao direito de propriedade. Direitos de 
vizinhança. Uso anormal da propriedade. Passagem forçada. Passagem de cabos e tubulações. Águas. Limites entre 
prédios e direito de tapagem. Direito de construir. Condomínio: disposições gerais. Condomínio voluntário e condomínio 
necessário. Parcelamento do solo urbano (Lei no 6.766/79). Efeitos jurídicos do casamento e da união estável. Ausência, 
tutela e curatela. Sucessão: legítima e testamentária. Herança jacente. Herança vacante. Testamento e legado. 
Inventário. Partilha de bens. Registros Públicos. PMI. Conceito. Empresário e exercício da PMI. Atividade PMIrial. Regime 
constitucional da atividade econômica. Regime jurídico dos empresários (empresários individuais e sociedades 
empresárias): direitos, obrigações e ônus. Distinção entre atividades PMIriais e não-PMIrias. Registro de PMIs: Lei 
Federal no 8.934/94. Sociedade: disposições gerais. Sociedades empresárias. Espécies. Personalização e 
desconsideração da personalidade jurídica. Sociedades irregulares ou de fato (regime jurídico da sociedade em comum). 
Sociedades limitadas. Características gerais. Direitos, deveres e responsabilidade dos administradores. Ação de 
responsabilização. Falência e recuperação judicial de PMIs: características gerais dos institutos. Classificação dos 
créditos na falência. Estabelecimento. O Sistema do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90). 
Consumidor: conceito e espécies. Fornecedor: conceito. Direitos básicos do Consumidor. Responsabilidade civil nas 
relações de consumo. Responsabilidade civil pelo fato e pelo vício do produto ou serviço. A responsabilidade solidária dos 
causadores do dano. Decadência e Prescrição aplicadas às relações de consumo. 
 
DIREITO FINANCEIRO 

Direito Financeiro: conceito e objeto. Competência legislativa: normas gerais e específicas. Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar no 101/00). Orçamento Público: natureza jurídica; princípios; vedações. Ciclo Orçamentário e 
Controle Orçamentário. Leis Orçamentárias: Lei Orçamentária Anual; Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual. 
Créditos Adicionais. processo legislativo. Receita Pública: Classificações. Receitas originárias e derivadas; estágios, 
dívida ativa. Despesa Pública: classificação, estágios da despesa: empenho; liquidação e pagamento. Programação 
financeira. Regime contábil da despesa. Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores. Precatórios judiciais. 
Crédito Público: disciplina constitucional dos créditos e empréstimos Públicos; classificação dos créditos Públicos; dívida 
pública fundada, consolidada e mobiliária. Competência do Senado Federal sobre dívida pública. Fiscalização financeira e 
orçamentária. Controle externo: Poder Legislativo e Tribunais de Contas. Controle interno. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Princípios constitucionais e gerais de processo civil. Normas de direito processual civil: natureza jurídica, fontes, 
interpretação. Direito processual intertemporal. Jurisdição: voluntária e contenciosa, conceito e distinção. Órgãos da 
jurisdição. Ação: conceito, natureza jurídica, classificação, elementos e condições. Prescrição. Processo: conceito, 
natureza jurídica e princípios fundamentais. Pressupostos processuais. Atos processuais: classificação, lugar, tempo, 
prazo, forma e comunicação. Preclusão. Nulidades. Citação, intimação e notificação. Sujeitos do processo: partes e 
procuradores, deveres e responsabilidades. Capacidade e legitimidade. Substituição processual. Litisconsórcio. 
Assistência. Intervenção de terceiros. Formas de intervenção. Juiz e auxiliares da Justiça. Ministério Público. Pessoa 
jurídica de direito Público no processo civil. Especificidades. Competência: conceito e critérios determinantes. Em razão 
do valor, material, funcional e territorial. Competência absoluta e competência relativa. Modificação da competência. 
Declaração de incompetência e conflito de competência. Competência internacional. Formação, suspensão e extinção do 
processo. Procedimentos: ordinário, sumário, especiais. Processo cautelar. Medidas cautelares nominadas e inominadas. 
Petição inicial: requisitos, inépcia e indeferimento. Pedido: cumulação e espécies. Valor da causa e impugnação. Tutela 
antecipada e tutela específica. Respostas do réu. Contestação, reconvenção, exceção e ação declaratória incidental. 
Revelia e seus defeitos. Julgamento conforme o estado do processo. Audiência preliminar e audiência de instrução e 
julgamento. Prova: princípios gerais, sistema, espécies e procedimentos probatórios. Provas, indícios, presunção e regras 
do ônus da prova. Sentença. Coisa julgada material e formal. Duplo grau de jurisdição. Do Processo nos Tribunais. 
Incidente de uniformização de jurisprudência. Controle concentrado e controle difuso de constitucionalidade. Ação direta 
de inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade. Efeitos. Reclamação Constitucional. Homologação de 
sentença estrangeira. Ação rescisória. Recursos: conceito, juízo de admissibilidade e de mérito, requisitos de 
admissibilidade e efeitos. Apelação. Agravos. Embargos infringentes. Embargos de Declaração. Embargos de 
divergência. Recurso Ordinário, recurso especial e recurso extraordinário. Prequestionamento. Reclamação e correição. 
Liquidação de sentença. Título executivo judicial e extrajudicial. Execução: regras gerais e espécies. Embargos do 
devedor. Embargos de terceiro. Lei de Execuções Fiscais e a execução de dívida ativa da Fazenda Pública. Mandado de 
segurança. Ação popular. Habeas data. Mandado de injunção. Ação de desapropriação (Dec. lei 3.365/41). Ação civil 
pública. Ação declaratória e declaratória incidental. Ação monitória. Ação de usucapião. Ações possessórias. Ação de 
nunciação de obra nova. Ação demarcatória. Ação de despejo, revisional de aluguel e ação renovatória. Ação de 
consignação em pagamento. 
 
DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL DO TRABALHO 

A Emenda Constitucional 45/04 e a Competência da Justiça do Trabalho. Relação de trabalho latu sensu: trabalho 
autônomo, eventual, temporário, avulso. Diferenças entre contratos de trabalho, locação de serviços e empreitada. 
Relação de emprego. Flexibilização das relações de trabalho. Sujeitos. Conceito de empregado e de empregador. 
Cooperativas de mão-de-obra. Grupo Econômico. Sucessão de empregadores. Desconsideração da Personalidade 
Jurídica. Comissões de Conciliação Prévia. Terceirização Lícita e Ilícita. Responsabilidade. Art. 71 da Lei Federal no 
8.666/93 e a Súmula 331/TST. Contrato de emprego: denominação, conceito, classificação, caracterização. Dos efeitos 
do contrato: direitos, deveres e obrigações das partes. Dos poderes do empregador. Indenização por dano moral e 
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material. Da suspensão, interrupção, alteração e rescisão do contrato de trabalho. Da cessação do contrato. 
Aposentadoria, Força Maior. Factum principis. Despedida Indireta. Falta grave. Justa causa. Pedido de demissão. 
Homologação. Quitação. Eficácia Liberatória. Súmula 330/TST. A Fazenda Pública perante a Justiça do Trabalho. 
Prerrogativas Processuais. Decreto-Lei no 779/69. Do reexame necessário. Isenção de Custas. O Poder Público como 
empregador. Contrato de trabalho nulo. Súmulas 685/STF e 363/TST. Jornada de trabalho. Períodos de descanso. 
Trabalho em horas extraordinárias, noturno, insalubre e perigoso. Remuneração e salário. Adicionais. Gratificações. 
Férias. 13° salário. Aviso Prévio. Multa do art. 467 e 477/CLT. Normas especiais de tutela do trabalho da mulher e do 
adolescente. Meio Ambiente do Trabalho. CIPA. Delegacia Regional do Trabalho (DRT). Riscos Ambientais. Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Equipamentos Individuais e Coletivos de Proteção. Biossegurança (Lei n° 
11.105/2005). Acidente de Trabalho. Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). Convenção Internacional. O aprendiz. 
O estagiário. Trabalho Infantil. Penalidades. Os Conselhos Tutelares e os Direitos da Criança e do Adolescente. Mãe 
Social. Estabilidades decenal e especiais. Despedida do empregado estável. Inquérito para apuração de falta grave. 
Efeitos da despedida arbitrária: readmissão e reintegração. Despedida Obstativa. FGTS. Seguro Desemprego. Prescrição 
e Decadência. Direito Processual do Trabalho. Princípios, Autonomia, Fontes, Peculiaridades, Interpretação, Integração, 
Eficácia. Organização da Justiça do Trabalho. Composição, funcionamento, jurisdição e competência de seus órgãos. O 
Ministério Público do Trabalho. Partes, procuradores, representação, substituição processual e litisconsórcio. Assistência 
Judiciária. Jus Postulandi. Dever de probidade processual. Atos, termos e prazos processuais. Comunicação dos atos 
processuais. Vícios do ato processual. Nulidades: extensão, princípios, momento da argüição, declaração e efeitos. Da 
Demanda trabalhista. Dissídio individual. Procedimento comum e sumaríssimo. Petição inicial: requisitos, emenda, 
aditamento, indeferimento. Pedido. Litispendência. A tramitação prioritária do estatuto do idoso. Da tutela jurisdicional 
tempestiva e efetiva. Dissídio coletivo e negociação coletiva. Acordo coletivo e convenção coletiva de trabalho. A greve. 
Audiência, Arquivamento. Tentativas de conciliação. Contestação. Defesa direta e indireta. Revelia. Efeitos. Exceções. 
Compensação. Reconvenção. Razões Finais. Prova no Processo do Trabalho: princípios, peculiaridades, oportunidade, meios, 
espécies, ônus da prova. Decisão nos dissídios individuais. Julgamento ultra, extra e citra petitum. Termo de conciliação e seus 
efeitos. Coisa Julgada. Espécies. Preclusão. Ação rescisória trabalhista. Mandado de Segurança. Ação Civil Pública. Habeas 
Corpus. Sistema recursal trabalhista. Recursos: espécies. Prazo, Efeitos e Pressupostos de Admissibilidade. Juízos de 
Admissibilidade e de Mérito. Pré-questionamento. Execução. Execução provisória e Definitiva. Exceção de pré-executividade. 
Embargos de Terceiro. Liquidação de sentença. Liquidação por cálculos, por artigos e por arbitramento. Execução contra a 
Fazenda Pública. Impenhorabilidade dos bens Públicos. Precatório Judiciário. Dívidas de Pequeno Valor. Seqüestro de verbas. 
Tutela antecipatória de méritos e tutela cautelar no Direito Processual do Trabalho. Sindicatos: condições de registro e 
funcionamento. Atividade e prerrogativas. Contribuição. Substituição e representação processuais. 
 
DIREITO PENAL 

Princípios e garantias do Direito Penal. Crimes e contravenções: conceitos e distinções. Responsabilidade penal e seus 
reflexos na órbita civil e administrativa. Crimes contra a Administração Pública, Crimes de Abuso de Autoridade (Lei n° 
4.898/65), Crimes contra o Meio Ambiente (Lei no 9.605/98), Crimes contra a Ordem Tributária (Lei no 8.137/91) e Crimes 
contra a probidade administrativa (Lei no 8.429/92). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. Efeitos civis e 
trabalhistas da sentença penal. Crimes de sonegação fiscal. Crimes falimentares. Crimes contra a Organização do 
Trabalho. Crime culposo em função de ato ilícito. 
 
ATUALIDADES - PROFESSOR  
 

Relações políticas e socioeconômicas no espaço mundial. Disputas interimperialistas e transformações do espaço 
capitalista. Formações dos blocos de poder. Caracterização dos sistemas políticoeconômicos contemporâneos e suas 
áreas de influência e disputas; Globalização e Fragmentação do espaço. Conflitos étnicos, políticos e religiosos atuais. 
Organismos Internacionais. Questão Ambiental: degradação e conservação no âmbito nacional e internacional. Relações 
econômicas entre o Brasil e o Mundo. 
 

 

INFORMÁTICA PARA OS CARGOS DE: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, OPERADOR DE 
MICROCOMPUTADOR E AUXILIAR DE FARMÁCIA.   
 

Periféricos de um computador. Hardware. Software. Utilização de Sistema Operacional Windows /ME/XP/2000/7. Sistema 
Operacional Linux. Configurações básicas do Windows /ME/XP/2000/7. Aplicativos Básicos. Aplicativos do Pacote 
Microsoft Office (Word, Excel, Access, Power Point). Configuração de impressoras. Noções básicas de Internet e uso de 
navegadores. Noções básicas de correio eletrônico (e-mail).   
 
ASSISTENTE SOCIAL 
  

Teoria do Serviço Social: pressupostos e fundamentos, relação sujeito-objeto; objetivos. A práxis profissional; relação 
teoria-prática; a questão de mediação. Vertentes de pensamento (materialismo histórico, positivismo, fenomenologia). 
Metodologia em Serviço Social: Alternativas metodológicas. Instrumentação; o atendimento individual e o atendimento 
multiprofissional na área; movimentos emergenciais; a questão das técnicas, o cotidiano como categoria de investigação. 
Documentação. Política Social e Planejamento: A questão Social e a conjuntura brasileira, Instituição e Estado. A 
Questão Social: exclusão, desigualdade e violência doméstica. Pesquisa Social. Interdisciplinariedade. Trabalho coletivo 
com grupos, famílias e redes sociais. A prestação de serviços e a Assistência Pública. Projetos e programas em Serviço 
Social. LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social. Código de Ética Profissional. Sistema Único de Saúde. Estatuto da 
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Criança e do Adolescente; Promoção a Saúde. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). 
Sistema de Informação da Atenção Básica. 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

1.Código de Saúde, leis complementares e decretos municipais que tratam de assuntos que envolvam a vigilância 
sanitária; 2. noções de saúde e doenças; noções de anatomia e fisiologia humanas; 3. nutrição e dietética; noção geral de 
nutrimentos e suas funções no organismo; influência da má nutrição na determinação e distribuição de distúrbios de 
saúde; 4. higiene e profilaxia: noções de saúde, de alimentação, de habilitação corporal do vestuário; 5. noções de 
saneamento básico e agravos à saúde; 6. noções básicas sobre doenças infecto-contagiosas, defesas do organismo; 7. 
noções de vacinação e prevenção de doenças; 8. Controle de doenças transmissíveis e sexualmente transmissíveis; 
dengue; malária; febre amarela. 
 
FISIOTERAPEUTA 
  

Anatomia humana; Sistema esquelético, muscular, nervoso, circulatório e respiratório. Fisioterapia humana, 
neurofisiologia, fisiologia do exercício, fisiologia circulatória e respiratória. Biofísica: respostas fisiológicas do organismo 
aos seguintes agentes físicos: calor, água, luz, eletricidade, vibrações mecânicas. Cinesiologia: princípios básicos de 
biomecânica, análise dos movimentos articulares. Fundamentos de traumatologia, ortopedia, reumatologia, neurologia, 
cardiologia, pneumologia e psicologia. Avaliação funcional: teste da função articular e muscular e espiometria, 
eletrodiagnóstico, cinesioterapia, mecanoterapia, eletroterapia, termoterapia, fitoterapia, hidroterapia. Fisioterapia 
traumatológica, ortopédica, reumatológica, neurológica, cardíaca, respiratória, obstetrícia, pediátrica, vascular no paciente 
queimado, pré e pós-operatório em cirurgia geral. 
 
FARMACÊUTICO/ BIOQUÍMICO  

Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema de distribuição de medicamentos: 
coletivo, individualizado e dose unitária. farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de formulações; manipulação 
de fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de medicamentos sólidos e 
líquidos; controle de qualidade. farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de 
medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento para dispensação por dose unitária; preparo de soluções para 
nutrição parenteral e outras formulações de grande volume; controle microbiológico, controle de qualidade; manipulação 
de quimioterápicos antineoplasicos; validação de processos. cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, 
armazenamento e controle de produtos farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: 
vias de administração de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que 
interferem na ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de 
medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em 
condições especiais: insuficiência renal, hepática, cardio vascular e respiratória. Farmacocinética: conceitos gerais; 
parâmetros farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem terapêutica; posologia; fatores que alteram a 
farmacocinética; monitorização de fármacos na prática clínica; metodologia de monitorização. farmácia clínica e atenção 
farmacêutica: conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de paciente; problemas relacionados ao 
medicamento; monitorização da farmacoterapia; farmacoepidemiologia: farmacovigilância e estudos de utilização de 
medicamentos. farmacoeconomia: conceitos gerais; análise custos-benefício, custo-utilidade e custo-minimização. 
Seleção de medicamentos: conceitos; padronização de medicamentos; comissão de farmácia e terapêutica; guia 
farmacoterapêutico. pesquisa clínica. controle de infecções hospitalares e a farmácia hospitalar. erros de medicação. 
Suporte nutricional. Resíduos hospitalares. 
 
MOTORISTA E TRATORISTA  

1. Relações Públicas e Humanas: Opinião Pública; As Relações Humanas, os indivíduos e o grupo. 2. Legislação do 
Trânsito: Administração de Trânsito; Sistemática de Habilitação; Pontuação do CTB (Código de Trânsito Brasileiro); 
Multas do CTB (Código de Trânsito Brasileiro); Penalidades do CTB (Código de Trânsito Brasileiro). 3. Noções de 
Engenharia de Trânsito: Característica do Trânsito; Classificação das Vias Públicas; Sinalização de Trânsito. 4. Direção 
Defensiva (preventiva). 5. Noções de Primeiros Socorros. 6. Noções de Meio Ambiente e Cidadania (Crimes Ambientais 
no Trânsito). 7. Regras de Circulação: Comportamento no Trânsito; Condutor e Via Travessias: O condutor, O pedestre e 
A via. 8. Princípios da Mecânica a diesel; Noções Básicas de Motor; Teoria de Funcionamento; 
Embreagem/câmbio/diferencial; Freio: manutenção e diagnóstico de falhas. 
 
NUTRICIONISTA  
  

 1. Nutrição normal: carboidratos, proteínas e lipídios: classificação, funções, digestão absorção, metabolismo e 
necessidades nutricionais; enzimas e hormônios: funções e metabolismo. vitaminas e minerais: macro e micronutrientes. 
água, fibras: funções, fontes alimentares e necessidades nutricionais; nutrição e atividade física. aspectos fisiológicos e 
nutricionais nos diferentes ciclos da vida: gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e 
terceira idade; alimentos funcionais. 2. Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico 
dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; 
propriedades físico-químicas dos alimentos; condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de 
alimentos; uso de aditivos em alimentos; transmissão de doenças pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; 
Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 3. Técnica dietética: conceito, classificação e 
características dos alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; planejamento 
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de cardápios; técnica dietética e dietoterapia. 4. Administração de unidades de alimentação e nutrição: características e 
atividades do serviço de nutrição; planejamento, organização, coordenação e controle. 5. Nutrição em saúde pública: 
aspectos epidemiológicos em carências nutricionais: desnutrição energético-protéica, hipovitaminose A, anemia 
ferropriva, cárie dental, bócio endêmico, indicadores, intervenções; saúde materno-infantil; infecção pelo hiv na gestação 
e infância; educação alimentar-nutricional; Vigilância nutricional; Alimentação equilibrada na promoção da saúde. 6. 
Nutrição clínica: nutrição em condições clínicas específicas: doenças carenciais, doenças metabólicas, doenças 
cardiovasculares, obesidade e magreza, hipertensão, diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, distúrbios do trato 
digestório, câncer, AIDS, pré e pós-operatórios; indicadores e diagnósticos do estado nutricional; avaliação nutricional; 
recomendações e necessidades de nutrientes; aconselhamento nutricional; suporte nutricional; terapia nutricional enteral 
e parenteral. 
 

PORTUGUÊS (COMUM A TODAS AS HABILITAÇÕES - PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6° AO 9° ANO)  
 

Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego das classes de 
palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe da oração e do período. Pontuação.  
 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO (COMUM A TODAS AS HABILITAÇÕES) 
 

Filosofia critica da educação. Os pensamentos filosóficos da educação. Pedagogia do conflito. Ideologia e contra 
ideologia na educação. Tendências pedagógicas na prática escolar: tradicionais e progressistas. A função social da 
escola; Didática - Conceituação, divisões, ciclo docente.  A Didática Tradicional e Moderna. O processo ensino-
aprendizagem nas teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista e construtivista. O professor e o projeto 
político-pedagógico da escola. A sala de aula e a prática pedagógica: Currículo: os diferentes paradigmas, fundamentos, 
conceitos e concepções; Currículo, tempos e espaços escolares; Planejamento e Avaliação - (concepção, funções, tipos); 
interação professor/aluno, recursos didáticos tecnologia educacional; métodos e técnicas de ensino, Os Parâmetros 
Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental. Desafios da educação brasileira: analfabetismo, evasão, repetência, 
qualidade do ensino, formação e valorização do professor, gestão democrática. Temas transversais; Projeto Escola Nova 
/ Ativa. Pedagogia da inclusão. A escola no contexto da sociedade capitalista e as contribuições de Louis Altthusser, 
Bourdieu e Passeron, Baudelot&Establet. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB; Ensino Fundamental de 
09 (nove) anos. FUNDEB  
 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (1° AO 5° ANO) 

Processo de alfabetização e sua contextualização histórica. Alfabetização: diferentes paradigmas. Concepções teóricas – 
metodológicos da alfabetização: Métodos de alfabetização. A função social da escrita: Alfabetização e letramento. Leitura e 
escrita na alfabetização (gêneros e tipologias textuais). Constituição Federal (1998) Título Educação. Leis e Diretrizes e Base 
da Educação Nacional (LDB 9394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Educação Inclusiva. Ensino 
fundamental de 9 anos. Parâmetros Curriculares Nacional. Avaliação da aprendizagem. Didática. Metodologia de Ensino. 
Projeto Político Pedagógico. Pedagogia de Projetos. Teoria de Piaget e Emilia Ferreiro. Estudos de Vygotsky.      
 
PROFESSOR (6º AO 9º ANO)  -  MATEMÁTICA 
 

Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais. Operações com números naturais. Radicais- operações e  
racionalização de denominadores.Regra de três, juros e percentagem. Sistema métrico decimal. Expressões Algébricas. 
Equações de 1º e 2º graus. Funções – produto cartesiano, relações e funções constantes, função do 1º e 2º 
grau.Segmentos proporcionais – razão e proporção. Geometria e Geometria banalítica. Medida de Circunferência, de 
volume, de capacidade, de massa, de superfície e de cumprimento. Potenciação; Trigonometria; Estatística; Metodologia 
do ensino da matemática. 
PROFESSOR (6º AO 9º ANO)  -  LÍNGUA PORTUGUESA 
 

Concepção de linguagem e o ensino da língua portuguesa. Processo da leitura e a compreensão e produção de 
texto.Metodologia do ensino da língua portuguesa.Tipologia Textual: - Descrição, Narração e Dissertação.Textos e 
Textualidade: - Coesão e Coerência.Comunicação: - Significação das palavras, denotação e conotação, figuras de linguagem, 
figuras de sintaxe, fonética e fonologia, som e fonemas.Gramática: - Ortografia, acentuação gráfica e crase.Morfologia: - 
Estrutura e formação das palavras.Morfosintaxe: - Classe de palavras e sua correspondente função sintática.Sintaxe: - Frase, 
oração, período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração, vocativo, período composto por coordenação e 
subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação de pronomes; pontuação; Literatura: - 
Conceito, gêneros e as linguagens da literatura (poema, texto narrativo, teatro) Noções sobre o Classicismo, o Barroco, o 
Neoclassicismo,  Romantismo, Realismo; Parnasianismo; Simbolismo; Modernismo.  
PSICÓLOGO  
  

 Atividades e papel do psicólogo clínico na instituição hospitalar; As diferentes unidades do hospital: suas características e 
possibilidades de intervenção do psicólogo; Relação da patologia orgânica e aspectos emocionais (psicossomática); A 
equipe multiprofissional na assistência do paciente hospitalizado; Intervenções individuais e grupais: vantagens e 
desvantagens no âmbito hospitalar; As repercussões da morte no dia-a-dia no hospital; Uso da técnica de terapia focal 
e/ou breve em hospital geral; Reações emocionais frente ao adoecer (diagnóstico e defesas); Questões da prevenção 
primária, secundária e terciária; 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM   

Fundamentos de Enfermagem. Conhecimentos de Anatomia, fisiologia e farmacologia. Cuidados integrais de 
Enfermagem a mulher: no pré-natal, no parto e no puerpério, a portadoras de patologias ginecológicas e no climatério. 
Cuidados integrais de enfermagem ao recém nascido, à criança e ao adolescente normal e patológico acompanhamento 
neuro psicomotor e pondero-estrutural. Cuidados integrais de enfermagem ao paciente no pré-intra e pós operatório. 
Cuidados integrais de enfermagem ao idoso: cuidados na admissão, na internação e orientação pós alta. Cuidados 
integrais de enfermagem ao paciente psiquiátrico. Cuidados integrais de enfermagem ao paciente portador de doenças 
crônicas, degenerativas, transmissíveis e saúde do trabalhador. Cuidados integrais ao indivíduo em situações de urgência 
e emergência. Cuidados integrais de Enfermagem ao paciente grave. Desinfecção e esterilização: conceitos, 
procedimentos, materiais e soluções utilizados, tipos de esterilização e indicações. Enfermagem em saúde pública: 
doenças sexualmente transmissíveis, doenças transmissíveis, medidas preventivas, imunização. Biosegurança: 
conhecimento e aplicação. Código de deontologia de enfermagem. Lei do exercício profissional de enfermagem. 
Sistematização da assistência de enfermagem; Promoção a Saúde. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF). Sistema de Informação da Atenção Básica. 
 
ELETRICISTA 

1) Questionamentos sobre como Instalar fiação elétrica, montagem de quadros de distribuição, caixas de fusível, 
tomadas e interruptores. 2) Testagem de instalação elétrica e de circuitos, utilização de aparelhos de precisão, reparo ou 
substituição de unidades danificadas. 3) Utilização de ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes. 4) Limpeza e 
reparo em geradores e motores. 5) Leitura de desenhos e esquemas de circuitos elétricos. 6) Noções de segurança e 
higiene do trabalho. 7) Limpeza do local de trabalho. 8) Remoção de lixos e detritos. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS  
 

Saúde: conceito e relação com o ambiente. 2. Saúde Pública: vigilância, prevenção de doenças e promoção de saúde. 3. 
Sistema Único de Saúde e cidadania. 4. Sociedade, ética e promoção de saúde. 5. Saneamento básico e saúde. 6. 
Práticas de campo: reconhecimento de problemas de saúde e fatores de risco. 7. O ser humano e a saúde: aspectos 
básicos do organismo humano funcional. As infecções e as defesas do organismo. 8. Doença e meio ambiente: agentes 
patológicos e ciclos vitais - endemias e doenças re-emergentes. 9. Trabalho e saúde - prevenção de doenças associadas 
ao trabalho. 10. Saúde nas comunidades: respeito a diferenças de classe, etnia, gênero e geração. 
 
ENFERMEIRO E ENFERMEIRO - PSF 
  

Fundamentação teórica-prática do cuidar: Sistematização da Assistência de Enfermagem, Consulta de Enfermagem, 
Medidas de Biossegurança Princípios, métodos e técnicas de esterilização. Avaliação das condições de saúde individual 
e coletiva, Métodos e técnicas de Avaliação clínica, Sinais Vitais, Identificação de Sinais e Sintomas por disfunção de 
órgãos e sistemas, Exames Complementares. Procedimentos relacionados ao atendimento às necessidades de Higiene e 
conforto, Alimentação, Eliminações, O processo saúde-doença no cuidar da saúde individual e coletiva: Concepções 
teóricas sobre saúde-doença. Enfermagem em Saúde Pública. Promoção da Saúde, Prevenção de Doenças, Riscos e 
Agravos à Saúde e Reabilitação do cliente. Doenças como Problemas de Saúde Pública. Doenças Emergentes, 
Remergentes e Permanecentes. Políticas Nacionais de Saúde, Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
Historicidade, princípios, diretrizes e financiamento. Participação Popular e o Controle Social. Atenção Básica de Saúde. 
A Estratégia de Saúde da Família, Agentes Comunitários de Saúde. Sistema de Vigilância a Saúde: epidemiológica, 
ambiental e sanitária (ANVISA). Informação, Comunicação e Educação. Programas de Saúde. Atuação do Enfermeiro (a) 
nos Programas de Assistência à Saúde da Mulher. Planejamento Familiar. Saúde da Criança e do Adolescente, Saúde do 
Trabalhador, Saúde do Adulto e do Idoso, DST e AIDS, Tuberculose, Hanseníase. Hiperdia (Hipertensão e Diabetes), 
Programa Nacional de Imunização. Saúde Mental e o CAPS. Educação em Saúde. Educação Popular em Saúde. 
Ambiente sustentável e Qualidade de vida. Implementação e Avaliação da Assistência de Enfermagem a clientes e 
grupos humanos no ambiente domiciliar e ambulatorial. Programa de Humanização da Assistência ao cliente. Processo 
de Trabalho em Saúde. Planejamento, organização e Gerência de Serviços de Saúde. Regulação, Controle e avaliação 
do Serviço de Saúde e de Enfermagem; Supervisão e Avaliação da Qualidade da Assistência e do Serviço de 
Enfermagem. Administração de recursos materiais; Relações Interpessoais no Trabalho. Educação Permanente em 
Saúde e a Enfermagem. Aspectos históricos, éticos e legais do exercício profissional: Princípios éticos e legais da prática 
profissional. Código de deontologia e o processo ético de transgressões e Penalidades. Competências do Enfermeiro 
segundo a Lei de Exercício Profissional. Entidades de Classe.  
 
MÉDICO  PSF 

Abordagem da Família (a criança, o adolescente, o adulto, o idoso no contexto familiar). Promoção a Saúde. A Educação 
em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). Sistema de Informação da Atenção Básica. Noções 
Básicas de Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. Epidemiologia das Doenças Transmissíveis. Abordagem 
Ambulatorial do Paciente com: Enfermidades do Aparelho Digestivo (alterações da cavidade oral, sintomas dispéticos, 
esofagites, gastrite, úlceras, câncer); Enfermidades do Aparelho Cardiovascular (cardiopatia isquêmica, Insuficiência 
cardíaca, Arteriosclerose, Hipertensão arterial, tramboflelites); Enfermidades do Aparelho Respiratório (Doenças do Trato 
Respiratórias Superior, Insuficiência Respiratória, Asma Brônquica, Doença Pulmonar Obstrutiva. Pneumonias, Câncer de 
Pulmão); Enfermidades dos Rins e Vias Biliares (Litíase Renal, GNDA, Infecção Urinária); Enfermidades do Sistema 
Nervoso Central (Acidente Vascular Cerebral, Meningites, Epilepsia, Vertigens, Cefaléia); Enfermidades Hematológicas 
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(Anemias, Distúrbios da Hemostasia, Leucemia); Enfermidades Metabólicas e Endócrinos (Diabetes Melitus, 
Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, Dislipidemias, Obesidade, Hipoavitaminose, Desnutrição); Doenças Infecciosas e 
Parasitárias, Doenças Sexualmente Transmissíveis; Enfermidades Reumáticas (Artrite Reumática, Febre Reumática); 
Enfermidades Ostroarticulares (Dores musculoesqueléticos, Afecção da Coluna Cervical, Lombalgia, Osteoporose); 
Enfermidades Dermatológicas (Micose da Pele, Dermatites, Eczema, Escabiose, Pediculose, Urticária); Enfermidades 
Psiquiátricas (Transtornos Ansiosos, Depressão). Atenção do Médico nos Programas de Saúde Pública: Tuberculose, 
Hanseníase, Atenção a Saúde da Criança e do Adolescente, Atenção a Saúde da Mulher, Atenção a Saúde do Adulto e 
do Idoso. Vacinação na Criança e no Adulto. Tabagismo, Alcoolismo, Dependência às Drogas. Saúde do Trabalhador. 
Saúde da Família na busca da Humanização e da Ética na Atenção a Saúde.  
 
ODONTÓLOGO 
 

Odontologia Social: Saúde Bucal, Saúde Pública e Odontologia Social; Relações da odontologia social com a odontologia 
e com a saúde pública: Relações com a odontologia preventiva, Caracterização e hierarquização dos problemas da 
odontologia social, Níveis de prevenção, Organização e Administração de serviços Odontológicos, Planejamento e 
Avaliação em Odontologia, Educação em Odontologia; Controle de infecção em Odontologia; Farmacologia em 
Odontologia: Terapêutica Medicamentosa, Analgésicos, antiinflamatórios, antimicrobianos, Farmacologia em pacientes 
especiais; Emergências em Endodontia; Dentística: Tratamentos preventivos de cicatrículas e fissuras, Ionômero de vidro, 
Resinas compostas,  Amálgama; Políticas de Saúde:  Evolução histórica e as perspectivas da Reforma Sanitária e do 
Sistema Único de Saúde do Brasil,  Atenção primária à  saúde e a organização do serviços primários de saúde através do PSF,  
Estratégias para o desenvolvimento do SILOS, Promoção da saúde em todos os níveis de Atenção, Educação e saúde, 
Participação social no SILOS, Atual sistemática de financiamento do SUS;  Sistema de Informação: Componentes do sistema 
de informação e sua importância no âmbito do SILOS, Sistemas de Informação utilizados  pelo Ministério de Saúde, Fontes de 
dados e informações; Periodontia: Etiologia da  doença periodontal,  Prevenção da doença periodontal, Tratamento básico da 
Gengivite Crônica e Periodontite, Abscesso Periodontal, Periodontite Juvenil e Lesões agudas da gengiva.  
 
 CONTADOR 
 

Contabilidade Geral: Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei nº 10.303, de 31 de outubro de 2001 e legislação 
Complementar; princípios e convenções contábeis; plano de contas; elaboração de demonstrações contábeis; efeitos 
inflacionários sobre o patrimônio das empresas; consolidação de demonstrações contábeis; avaliação e contabilização de 
investimentos; ativo imobilizado; ativo diferido; passivos exigíveis; constituição de provisões; resultado de exercícios 
futuros; patrimônio líquido; demonstração do resultado do exercício; demonstração do fluxo de caixa; método direto e 
indireto.  Auditoria: normas de Auditoria; auditoria contábil, de gestão, de programas, operacional e de sistemas; licitação. 
Análise Econômico-Financeira: análise vertical e horizontal das demonstrações financeiras; índices econômico-financeiros 
de estrutura, liquidez e rentabilidade; e análise dos prazos médios e do ciclo financeiro.  Contabilidade de Custos: 
classificação de custos - diretos, indiretos, fixos e variáveis, separação entre custos e despesas; apropriação de custos - 
material, mão-de-obra e rateio de custos indiretos; rateio de custos na departamentalização. Métodos de custeio: por 
absorção e variável; e custos para controle, custo-padrão. Contabilidade Tributária: legislação tributária; IRRF; ICMS; 
contribuição social sobre o lucro; destinação de resultado; imposto de renda de pessoa jurídica; participações 
governamentais - PIS, PASEP e COFINS; créditos tributários; e tributos diretos e indiretos. Impostos e contribuições 
incidentes sobre folha de pagamento. Matemática Financeira: Juros simples e compostos - capitalização e desconto; 
taxas de juros - nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente; rendas uniformes e variáveis; planos de amortização de 
empréstimos e financiamentos; cálculo financeiro - custo real efetivo de operações de financiamento, empréstimo e 
investimento. Contabilidade Pública: Legislação básica (Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de1986); receita e despesa pública; receitas e despesas orçamentárias e extra-orçamentárias: interferências 
passivas e mutações ativas; plano de contas da administração federal; sistemática dos eventos; Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI); balanços financeiros, patrimonial, orçamentário e demonstrativo 
das variações de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
TÉCNICO DE PATOLOGIA  
 

1. Esterilização: conceitos, utilização, métodos e equipamentos. 2. Amostras: coleta, procedimentos e cuidados na 
obtenção, conservação, transporte, armazenamento, descarte, utilização de anticoagulantes, processamento de 
amostras. 3. Bioquímica: fundamentos, valores de referência e principais métodos utilizados nas análises bioquímicas 
(enzimas, carboidratos, compostos nitrogenados não protéicos, lipídeos, cálcio, fósforo, magnésio, sódio, potássio, cloro e 
ferro). 4. Equilíbrio ácidobásico, proteínas plasmáticas: de separação, cálculos de urina 24 horas. 5. Urinálise: testes 
físicos, químicos, sedimento, proteína de Bence Jones, proteinúria. 6. Microbiologia: classificação e função dos meios de 
cultura, métodos de coloração, características morfotintoriais das bactérias, diagnóstico laboratorial pela bacterioscopia, 
semeadura de materiais clínicos para cultura. 7. Coprocultura, urinocultura, hemocultura. 8. Testes utilizados para 
identificação bacteriana. Testes de sensibilidade e antimicrobianos; Imunologia: sistemas imune, resposta imune, 
antígeno, anticorpo, sistema complemento, técnicas sorológicas (precipitação, floculação, ELISA, hemaglutinação, 
imunofluorescência, nefelometrial). 9. Hematologia: distribuição celular no sangue periférico, hematócrito, índices 
hematimétricos, reticulócitos, células LE, hemograma e sua interpretação. 10. Classificação sanguínea ABO/Rh. 11. 
Pesquisa de anticorpos irregulares, prova cruzada, teste de Coombs, testes básicos usados em hemostasia. 12. 
Parasitológico: nomenclatura e classificação dos parasitas de importância médica, parasitas intestinais, parasitas do 
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sangue e outros tecidos 13. Vidraria: tipos, limpeza e desinfecção. 14. Noções de biossegurança. 15. Noções de anatomia 
e fisiologia humana. 16. Ética Profissional. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA  
 

Física das Radiações ionizantes e não ionizantes. Proteção Radiológica. Anatomia Humana. Anatomia Radiológica. 
Terminologia Radiográfica. Equipamentos radiográficos. Princípios Básicos de Formação da Imagem. Contrastes 
Radiológicos. Princípios de Posicionamento. Posicionamento Radiológico. Processamento Radiográfico (automático e 
manual). Técnicas e Procedimentos Radiológicos. Noções básicas de procedimentos Angiográficos, Tomografia 
Computadorizada e Ressonância Magnética. Humanização. Legislação e Ética. Parâmetros para o funcionamento do SUS. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO-PSB 

Recepção do Paciente. Preparo e Manutenção das Salas de Atendimento. Isolamento do Campo Operatório. Manipulação 
e Classificação de Materiais Odontológicos. Revelação e Montagem de Radiografias Intra-Orais. Preparo de Paciente 
para o Atendimento. Auxílio no Atendimento. Aplicação de Métodos Preventivos para o Controle de Cárie Dental e 
Doenças Periodontais; Promoção a Saúde. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). 
Sistema de Informação da Atenção Básica. 
 

MECÂNICO AUTOMOTIVO 
Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; Explosão; Óleos e 
lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas utilizadas para as 
peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção Geral. 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS 
 

*PARA USO DE CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
R E Q U E R I M E N T O 

 
 

Nome:_______________________________________________________________  

Nº de Inscrição:__________ 

RG:_____________________________________, 

CPF:______________________________________________, 

candidato(a)____________________________________________________________________ 

inscrito(a) para o Cargo de:___________________________________________, Código ______, 

Residente:_______________________________________________________________________

, n°_________, Bairro: __________________________, Fone: (____) _________________, 

Portador da Necessidade Especiais_________________________________________________, 

requer a Vossa Senhoria condições especiais (*) para realização da prova objetiva do Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos, conforme Edital n° 01, de     de                     de 2011, anexando 

para tanto, Laudo Médico, bem como, fotocópia do documento de identidade. Necessito do(s) seguinte(s) 

recursos:_________________________________________________________________________ 

   N. Termos 

P. Deferimento. 

 

Serrinha dos Pintos (RN), ______de___________________de   

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura 

 

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas de que necessita para realização 

da prova e/ou justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da sua área de 

deficiência 
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ANEXO VI 
 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

ATIVIDADE DATAS 

Lançamento do edital. 29.12.2011 

Período de inscrições. 05 a 21.01.2012 

Homologação das inscrições 25.01.2012 

Divulgação da relação dos candidatos inscritos com endereços e locais de 
aplicação da provas e retirada o cartão de confirmação de inscrição, no site 
www.fundacaojoaodovale.com.br clicando em INSCRIÇÃO e CARTÃO DE 
INSCRIÇÃO em seguida PORTAL DO CANDIDATO. 

27.01.2012 

Aplicação das provas escritas objetivas. 12.02.2012 

Divulgação dos gabaritos das provas objetivas. 13.02.2012 

Interposição de recursos contra os gabaritos das provas objetivas 14 e 15.02.2012 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos 
das provas objetivas. 

18.02.2012 

Resultado após julgamento de recursos do gabarito 22.02.2012 

Prazo para recurso do resultado da prova objetiva 23 E 24.02.2012 

Divulgação do resultado final das provas objetivas. 01.03.2012 

PERÍODO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 02 E 03.03.2012 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 12.03.2012 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 13 E 14.03.2012 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

16.03.2012 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 19.03.2012 

 
 

http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
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ANEXO VII 
MODELO DE CURRICULUM E TABELA DE TÍTULOS 

 

 
_______________________________________________ 

Cargo   
 
 

_______________________ 

Inscrição 
  
 
1. Dados pessoais 
Nome: 

Data de nascimento:             /           / 

Filiação: Pai: 

Mãe: 

 
2. Documentação 
Identidade:      Data expedição:   Órgão expedidor: 

CPF: 

 
3. Tabelas Títulos 

DISCRIMINAÇÃO 

NA ÁREA DO 

CARGO A QUE 

CONCORRE  

LIMITES DE PONTOS 

1. EXPERIÊNCIA DE TRABALHO    

1.1 TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO NAS ESFERAS: FEDERAL, 

ESTADUAL OU MUNICIPAL)  

0,5 - PARA 

CADA ANO 

TRABALHADO 

2,5 

2. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO  0,5 1,0 

3 – PÓS GRADUAÇÃO   

3.1 – ESPECIALIZAÇÃO   1,0 1,0 

3 – MESTRADO 1,5 1,5 

3.3 – DOUTORADO 2,0 2,0 

4 – CURSOS MINISTRADOS COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 60 

HORAS / AULA, MINISTRADOS A PARTIR DO ANO DE 2006. 

0,5 1,0 

5 – PARTICIPAÇÃO EM CURSOS COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA 

DE 60 HORAS / AULA, FREQUENTADOS A PARTIR DO ANO DE 

2006. 

0,5 1,0 

TOTAL  10 

 

OBSERVAÇÃO: Para comprovação dos títulos mencionados nos itens 1.1, 2 e 4 do quadro acima o candidato 

deverá apresentar certidão do Poder Público em papel timbrado, subscrita por autoridade competente com 

reconhecimento de firma. 


